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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Ementa: Altera a Resolução PGJ nº 05/2021.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, a que lhe confere o art. 9º, inc. V, da Lei Complementar Estadual
nº 12/94 (LOMPPE);

CONSIDERANDO que a instituição do programa de assistência à saúde
suplementar de membros e servidores do quadro próprio do MPPE,
intitulado auxílio-saúde, deve observar as diretrizes da Resolução
CNMP nº 223/2020, alterada pela Resolução CNMP nº 268/2023,
adequando-se às normativas ali dispostas, respeitada a autonomia
administrativa e disponibilidade orçamentária deste órgão;

CONSIDERANDO a observância dos princípios da legalidade,
razoabilidade, proporcionalidade e moralidade administrativa;

CONSIDERANDO a existência de disponibilidade orçamentária e
financeira, na atualidade, suficiente à adequação e limites previstos na
Resolução acima citada, quais sejam, 15% (quinze por cento) do
respectivo subsídio do membro beneficiário, ou, no caso dos servidores,
15% (quinze por cento) do subsídio correspondente ao cargo inicial da
carreira do membro do respectivo Ministério Público, consideradas nesta
última hipótese a faixa etária do beneficiário e a remuneração de seu
cargo, nos termos dos §§2º e 3º, do art. 5o, da mesma Resolução,
ensejando a recomposição de tabela em valores fixos que respeitem o
limite da capacidade do orçamento institucional, que poderá ser
alterada, periodicamente, de acordo com tal disponibilidade;

CONSIDERANDO que a implementação do programa de assistência à
saúde suplementar, sob a forma de auxílio de caráter indenizatório, por
meio de reembolso, não importa aumento de remuneração, mas sim
ressarcimento pelos valores comprovadamente desembolsados com
planos de assistência à saúde ou seguros privados, assim como demais
despesas efetuadas com assistência médica, hospitalar, odontológica,
psicológica e farmacêutica contratadas diretamente com os profissionais
e unidades de saúde;

CONSIDERANDO o parecer técnico e decisão or iundo da
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Institucionais, nos autos
do SEI nº 19.20.0219.0005623/2026-15, do qual consta, inclusive, a
previsão e dotação orçamentárias específicas;

RESOLVE:

Art. 1o O caput do art. 1o da Resolução PGJ nº 05/2021 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1o. O benefício de auxílio-saúde, previsto no art. 227 da Lei
Complementar Federal nº 75/1993, no art. 50, da Lei Federal nº
8.625/1993 e no inciso IX, do art. 61, da Lei Complementar Estadual nº
12/94, será concedido a requerimento dos membros e servidores
ocupantes de cargos efetivos do Ministério Público, ativos ou inativos, e
por seus
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dependentes, assim como dos pensionistas, que comprovem
contratação privada de plano ou seguro de assistência à saúde, de
assistência odontológica, bem como despesas com assistência médica,
hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica contratadas
diretamente com os profissionais e unidades de saúde, e dar-se-á
mediante ressarcimento, nos termos desta Resolução. (NR)

(…)”

Art. 2o O art. 2o da Resolução PGJ nº 05/2021 passa a vigorar com a
seguinte redação, acrescido dos parágrafos 1o e 2o:

“Art. 2o. O ressarcimento será mensal por ocasião do pagamento do
subsídio, vencimentos ou proventos, correspondendo: (NR)

I – na hipótese de planos ou seguros privados de assistência à saúde,
de l ivre escolha do beneficiário, somente às despesas com
mensalidades, excluídos valores desembolsados com taxa de adesão,
benefícios extras, serviços opcionais ou a qualquer outro título; (NR)

II – na hipótese de despesas com parcelas de coparticipação em plano
ou seguro de saúde ou odontológico, ao valor constante no boleto ou
documento respectivo; (AC)

III – na hipótese de despesas com assistência médica, hospitalar,
odontológica, psicológica ou farmacêutica contratadas diretamente com
os profissionais e unidades de saúde, ao valor constante do recibo fiscal
ou nota fiscal correspondente, em conformidade com as normas da
Receita Federal e do Estado ou Município respectivo. (AC).

§1o Somente é possível o ressarcimento de medicamentos autorizados
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e não custeados
pelo plano ou seguro privado de assistência à saúde, observado, ainda,
o Anexo V da presente Resolução.

§2º Estão excluídas do ressarcimento as despesas médicas,
odontológicas e farmacêuticas de natureza e finalidade estética corporal,
e ainda, quaisquer outras que tenham sido objeto de ressarcimento,
parcial ou integral, pelo plano ou seguro de saúde ou odontológico.”
(AC)

Art. 3o O art. 4o da Resolução PGJ nº 05/2021 passa a vigorar com a
seguinte redação, acrescido ainda do §3o:

“Art. 4o. (...)
a) no caso de servidor, aos valores previstos no Anexo IV (Faixa de
reembolso por remuneração ou subsídio), observada a remuneração do
seu próprio cargo, limitada a 15% (quinze por cento) do subsídio
correspondente ao cargo inicial da carreira de membro do Ministério
Público de Pernambuco, excluídas as demais verbas de caráter
indenizatório, e o valor máximo individual para as respectivas faixas
etárias, nos termos do Anexo III (Tabela por faixa etária). (NR)

(…)
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§3o Em se tratando de despesas com parcelas de coparticipação, bem
como com assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e
farmacêutica contratadas diretamente com os profissionais e unidades
de saúde, o beneficiário deverá apresentar requerimento próprio,
acompanhado do Anexo II e dos documentos referidos no art. 7o da
presente Resolução.” (AC)

Art. 4o O art. 7º da Resolução PGJ nº 05/2021 passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 7o. O requerimento do benefício de que trata esta Resolução será
efetuado somente mediante preenchimento de formulário cadastrado no
sistema próprio e nos moldes dos Anexos I e II, a ser encaminhado à
Coordenação Ministerial de Gestão de Pessoas e instruído: (NR)

I – na hipótese de planos ou seguros de saúde ou odontológicos, com o
respectivo boleto e prova de sua quitação, recibo fiscal, nota fiscal ou
declaração emitida por entidade gestora do plano ou seguro de
assistência à saúde, em nome do beneficiário, atestando sua
vinculação, na condição de titular ou dependente, referente à
mensalidade do mês a partir do qual será solicitado o reembolso, não se
admitindo boletos ou inclusão de prestações de períodos anteriores;
(NR)

II – na hipótese de ressarcimento de despesas com assistência médica,
hospitalar, odontológica e psicológica contratadas diretamente com os
profissionais e unidades de saúde, com recibo fiscal ou nota fiscal,
ambos em conformidade com as normas da Receita Federal e do
Estado ou Município respectivo e com a identificação do beneficiário;
(AC)

III – na hipótese de ressarcimento de despesas com parcelas de
coparticipação, com o boleto ou documento respectivo timbrados do
plano ou seguro de saúde ou odontológico, contendo número de
inscrição no CNPJ correspondente, além do comprovante de pagamento
atestando a quitação dos valores, discriminando-se, quando for o caso,
os nomes dos dependentes e quantias pagas por cada um destes. (AC);

IV – na hipótese de despesa farmacêutica, com prescrição médica ou
odontológica expedida em nome do beneficiário titular ou de seu
dependente, acompanhada da respectiva nota fiscal contemporânea,
emitida no território nacional, de compra do medicamento, com
indicação do número no CPF do respectivo beneficiário. (AC)

§1o Para o ressarcimento de medicamentos de uso contínuo, quando
não houver prescrição emitida em até 30 (trinta) dias antes da nota
fiscal, o requerimento poderá ser instruído com laudo médico ou
prescrição que indique, expressamente, o tratamento por tempo
indeterminado, desde que o documento tenha sido emitido nos 12
(doze) meses anteriores à data da nota fiscal, devendo ser renovada tal
prescrição anualmente, ao menos, em favor do beneficiário ou
dependente. (AC)

§2o No caso do inciso I, serão aceitos somente documentos timbrados
do plano ou seguro de saúde ou odontológico, contendo número de
inscrição no CNPJ, discriminando-se, quando for o caso, os nomes dos
dependentes e os valores pagos por cada um destes. (AC)

§3o No caso dos incisos II, III e IV, o ressarcimento compreenderá os
valores das despesas realizadas no mês anterior ao protocolamento do
requerimento. (AC)

§4º Os valores referentes ao reembolso com despesa médica,
hospitalar, odontológica e psicológica contratadas diretamente com os
profissionais e unidades de saúde serão pagos em conjunto como
ressarcimento dos valores com despesas com planos ou seguros de
saúde, cujo valor total não poderá ultrapassar o limite fixado, não sendo
permitido o

aproveitamento de eventuais excedentes em períodos futuros. (AC)

§5o Para os fins do disposto no §3º, o requerimento de ressarcimento
deverá ser protocolado até o dia 15 (quinze), ou o primeiro dia útil
seguinte, do mês subsequente à realização da despesa, sob pena de
não ressarcimento pela intempestividade. (AC)”

Art. 5o O art. 10, caput, da Resolução PGJ nº 05/2021 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 10. As alterações no benefício, no curso do ano, para fins de
ressarcimento de despesas com planos ou seguros de saúde ou
odontológico, serão efetuadas mediante preenchimento de formulário
cadastrado no sistema próprio e nos moldes do Anexo I, a ser
encaminhado à Coordenação Ministerial de Gestão de Pessoas e
instruído com documentação comprobatória, quando for o caso, nos
casos de procedimentos atinentes a:

(…)

II – alteração de valores do plano ou seguro de saúde ou odontológico;

III – mudança de plano ou seguro de saúde ou odontológico;

(…)”

Art. 6o O art. 11 da Resolução PGJ nº 05/2021 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 11. Para a manutenção do benefício de auxílio-saúde, na
modalidade ressarcimento de despesas com planos ou seguros de
saúde e odontológico, é obrigatória a comprovação, pelo beneficiário
titular, das despesas realizadas com pagamento da mensalidade
respectiva.” (NR)

Art. 7o O caput do art. 12 da Resolução PGJ nº 05/2021 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 12. As comprovações das despesas com planos ou seguros de
saúde e odontológico serão efetuadas por todos os beneficiários
titulares, até o dia 30 de abril do ano subsequente, independentemente
da data de adesão ao benefício, mediante preenchimento de formulário
cadastrado no sistema próprio e nos moldes do Anexo I, a ser
encaminhado à Coordenação Ministerial de Gestão de Pessoas,
instruído com os seguintes documentos: (NR)

(…)”

Art. 8o Ficam reajustados os valores referentes à Tabela por Faixa
Etária (Anexo III) e à Faixa de Reembolso por Remuneração ou
Subsídio (Anexo IV), de que trata o art. 4o da Resolução PGJ nº
05/2021, alterado pela Resolução PGJ nº 07/2025.

Art. 9º Ficam alterados os Anexos I e II da Resolução PGJ nº 05/2021,
incluindo-se, na citada Resolução, ainda, o Anexo V.

Art. 10.. Aplicam-se subsidiariamente e, no que couber, a Resolução
CNMP nº 223/2020, com sua alteração pela Resolução CNMP nº
268/2023.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se todas as disposições anteriores em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de abril/2026, encaminhada pela Coordenação da 11º
Circunscrição Ministerial de Limoeiro;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 989/2026, de 30/03/2026,
publicada no DOE de 31/03/2026, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.088/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Promotoria de Justiça
Criminal da Capital com atuação na 2ª Vara do Tribunal do Júri da
Capital;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, para atuar nas audiências da 2ª Vara do
Tribunal do Júri da Capital, pautadas para os dias 13/04 e 20/04/2026,
perante o cargo de sua Titularidade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.089/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sol ici tação de apoio encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e
Juventude da Capital

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a

PORTARIA PGJ Nº 1.090/2026
Recife, 10 de abril de 2026

impossibilidade de observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar a Dra. ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA, 1ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, para o exercício
simultâneo no cargo de 33º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 13/04/2026 a 30/04/2026, em razão das férias
do Dr. João Paulo Pedrosa Barbosa, sem prejuízo das suas atuais
atribuições.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. THINNEKE HERNALSTEENS, 1ª Promotora de Justiça
Criminal de Ipojuca, para o exercício simultâneo no cargo de sua
Titularidade, no período de 13/04/2026 a 02/05/2026, em razão das
férias do Dr. Rodrigo Altobello Ângelo Abatayguara.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.091/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 01/2026, publicado pela Portaria PGJ n.º 053/2026, para
exercício simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar a Dra. MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO,
Promotora de Justiça de Ribeirão, para o exercício simultâneo no cargo
de 2º Promotor de Justiça de Surubim, no período de 22/04/2026 a
01/05/2026, em razão das férias do Dr. Garibaldi Cavalcanti Gomes da
Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.092/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ n.º
02/2022, bem como a observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS
SANTOS, 6º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes,
para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal
de Jaboatão dos Guararapes, com atuação em conjunto ou
separadamente, no período de 01/04/2026 a 19/04/2026.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.093/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS, 15º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, para o exercício simultâneo no
cargo de 17º Promotor de Justiça Criminal da Capital em razão do
afastamento da Titular, Dra. Belize Câmara Correia.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.094/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução

PORTARIA PGJ Nº 1.095/2026
Recife, 10 de abril de 2026

Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA, 51ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de 44º
Promotor de Justiça Criminal da Capital em razão do afastamento do
Titular, Dr. João Maria Rodrigues Filho.

II - Esta Portaria retroagirá ao dia 01/05/2026 e terá prazo máximo até
30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN-PGJ n.º
02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ANA JAQUELINE BARBOSA LOPES, 34ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de
48º Promotor de Justiça Criminal da Capital.

II - Esta Portaria retroagirá ao dia 01/05/2026 e terá prazo máximo até
30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN-PGJ n.º
02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.096/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. GUILHERME VIEIRA CASTRO, 61º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de sua
Titularidade, sem prejuízo das suas demais atribuições, a partir de
01/05/2026 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.097/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, §1º, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ERICKA GARMES PIRES, 4ª Promotora de Justiça
Substituta da Capital, para o exercício pleno no cargo de 4º Promotor de
Justiça Cível da Capital, a partir de 01/05/2026 até ulterior deliberação,
em razão do afastamento do Titular, Dr. Hilário Marinho Patriota Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.098/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA, 7º Promotor
de Justiça Cível da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de 6º
Promotor de Justiça Cível da Capital em razão do afastamento da
Titular, Dra. Luciana Albuquerque Prado.

II - Esta Portaria retroagirá ao dia 01/05/2026 e terá prazo máximo até
30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN PGJ n.º
02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.099/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.100/2026
Recife, 10 de abril de 2026

I - Designar a Dra. EVA REGINA DE ALBUQUERQUE BRASIL, 22ª
Promotora de Justiça Cível da Capital, para o exercício simultâneo no
cargo de 25º Promotor de Justiça Cível da Capital.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. LILIANE JUBERT GOUVEIA FINIZOLA DA CUNHA,
20ª Promotora de Justiça Cível da Capital em exercício, para o exercício
simultâneo no cargo de 26º Promotor de Justiça Cível da Capital.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.101/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR, 7º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, para o exercício simultâneo
no cargo de 8º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
em razão do afastamento do Titular, Dr. Maxwell Anderson de Lucena
Vignoli.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.102/2026
Recife, 10 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA, 16º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, para o exercício simultâneo no
cargo de 17º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital em
razão do afastamento da Titular, Dra. Helena Martins Gomes.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.103/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. SOLON IVO DA SILVA FILHO, 19º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, para o exercício simultâneo
no cargo de 18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.104/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela

PORTARIA PGJ Nº 1.105/2026
Recife, 10 de abril de 2026

Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA, 35ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, para o
exercício simultâneo no cargo de 20º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital em razão do afastamento da Titular, Dra. Maria
Lizandra Lira de Carvalho.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LEONARDO BRITO CARIBÉ, 36º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, para o exercício simultâneo no
cargo de 31º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.106/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.107/2026
Recife, 10 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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I - Designar o Dr. EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES, 44º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, para o exercício
simultâneo no cargo de 43º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital em razão do afastamento do Titular, Dr. Fabiano de Melo
Pessoa.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA, 6ª
Promotora de Justiça da Defesa da Cidadania da Capital, para o
exercício simultâneo no cargo de 39º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital em razão do afastamento do Titular.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.108/2026
Recife, 10 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0588.0004343/2026-37
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 07/04/2026
Nome do Requerente: IGOR COUTO VIEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.603,71, ao Dr.
IGOR COUTO VIEIRA, Promotor de Justiça de Mirandiba, para,
atendendo à Convocação da CGMP, participar da 1ª Reunião Anual
Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio Probatório/2026, a se
realizar em Recife - PE, nos dias 15 e 16/04/2026, com saída no dia 14
e retorno em 17/04/2026. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização
da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da
citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-
se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0589.0003941/2026-12

DESPACHOS PGJ/CG Nº 088/2026
Recife, 10 de abril de 2026

Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 07/04/2026
Nome do Requerente: VICTOR FERNANDO SANTOS DE BRITO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.603,71, ao Dr.
VICTOR FERNANDO SANTOS DE BRITO, 1º Promotor de Justiça de
Petrolândia, para, atendendo à Convocação da CGMP, participar da 1ª
Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório/2026, a se realizar em Recife - PE, nos dias 15 e 16/04/2026,
com saída no dia 14 e retorno em 17/04/2026. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0591.0004631/2026-73
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 07/04/2026
Nome do Requerente: RENNAN FERNANDES DE SOUZA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.603,71, ao Dr.
RENNAN FERNANDES DE SOUZA, 1º Promotor de Justiça de
Custódia, para, atendendo à Convocação da CGMP, participar da 1ª
Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório/2026, a se realizar em Recife - PE, nos dias 15 e 16/04/2026,
com saída no dia 14 e retorno em 17/04/2026. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0583.0003985/2026-78
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 07/04/2026
Nome do Requerente: LEANDRO LEITÃO NORONHA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.603,71, ao Dr.
LEANDRO LEITÃO NORONHA, Promotor de Justiça de Belém de São
Francisco, para, atendendo à Convocação da CGMP, participar da 1ª
Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório/2026, a se realizar em Recife - PE, nos dias 15 e 16/04/2026,
com saída no dia 14 e retorno em 17/04/2026. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 524281/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para maio/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017 devendo o período correspondente ser gozado na forma
requerida. À CMGP para

DESPACHOS PGJ/CG Nº 089/2026
Recife, 10 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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anotar e arquivar.

Número protocolo: 524186/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: SYLVIA CÂMARA DE ANDRADE
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 16, 17 e
20/04/2026, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 524225/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: WESLEY ODEON TELES DOS SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 523879/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
10/04/2026, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Número protocolo: 524137/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o período de 27/04 a 06/05/2026, por necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe os arts. 12 e
13, §2º, ambos da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos, de acordo com o art.
2º, parágrafo único, da IN nº 004/2017. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 524120/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA
SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 524151/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: ERYNE ÁVILA DOS ANJOS LUNA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 16, 17 e
20/04/2026, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 523894/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/04/2026
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário

do Tribunal do Júri, no dia 27/03/2026, em razão de designação pelo
Procurador Geral de Justiça como integrante do Núcleo de Apoio ao
Tribunal do Júri – NAJ. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle do dia de plantão.

Número protocolo: 524126/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Despacho: Encaminhe-se ao DEMPAG para informar.

Número protocolo: 524104/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: VINICIUS COSTA E SILVA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
13/04/2026, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 10 de abril de 2026.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 009/2024
SEI   19.20.2224.0021398/2024-18
INTERESSADO(A): …
DEFENSORA DATIVA:  Eva Regina de Albuquerque Brasil, 22º
Promotor de Justiça Cível da Capital

EXTRATO DE DECISÃO

(...)
Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO, conforme
dispõe os arts. 9º, inc. X da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e em
consonância com o entendimento esposado pela Douta Comissão
Processante, pela aplicação de três penas de suspensão de 15 (trinta)
dias - totalizando 45 (quarenta e cinco dias) de suspensão - a(o)
Promotor(a) de Justiça Dr(a)...
Na oportunidade, com arrimo no artigo 10, inciso VI da Lei Orgânica do
Ministério Público, remeta-se cópias do presente procedimento
disciplinar ao Núcleo de Processamento e Acompanhamento Disciplinar
para apuração de eventual responsabilidade criminal da conduta do
Promotor de Justiça processado.
Da mesma forma, providencie-se o encaminhamento dos autos para a
Promotor ia de Just iça de ( . . . )  para apuração de eventual
responsabilidade civil por ato de Improbidade Administrativa.
Intime-se reservadamente.

Recife/PE, data da assinatura digital.

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

DECISÃO Nº PAD 09/2024
Recife, 10 de abril de 2026

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

PORTARIA SUBADM Nº 414/2026
Recife, 10 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1261/2024, publicada no DOE em 09/10/2024, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1778.0019386/2024-19, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho da servidora Cibele
de Azevedo Feitoza Lira, Técnico Ministerial - Administração, matrícula
nº 189.087-5, lotada na 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania de Caruaru, modalidade parcial 02 dias, no período de
01/04/2026 a 31/03/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 5ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania de Caruaru, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 01/04/2026 até 31/03/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1158/2024, publicada no DOE em 23/09/2024, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0619.0012923/2022-45, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho da servidora, Aline
Mota Guedes, Analista Ministerial – Área Jurídica, matricula nº 189.599-
0, lotada na 43ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, modalidade
integral, no período de 18/03/2026 a 17/03/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 43ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 18/03/2026 até 17/03/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 415/2026
Recife, 10 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Recife,10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar à servidora, Manuela de Oliveira Alencar Moreira, Analista
Ministerial – Área Jurídica, matricula 189.607-5, lotada na 11ª
Procuradoria de Justiça Cível a desenvolver suas atividades em
Teletrabalho, na modalidade parcial 03 dias, no período de 13/04/2026 a
03/08/2026;

II – A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente à Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Coordenação da Procuradoria
Cível, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 03/08/2026.

PORTARIA SUBADM Nº 416/2026
Recife, 10 de abril de 2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,10  de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 332/2023, publicada no DOE em 17/03/2023, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1199.0016496/2022-22, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Cristiane Ragnar dos Santos Monteiro, servidora extraquadro, matrícula
nº 188.160-4, lotada na Gerência Ministerial de Apoio Técnico,
modalidade parcial 02 dias, no período de 01/03/2026 a 28/02/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
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monitoramento da unidade auxiliada Gerência Ministerial de Apoio
Técnico, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 01/03/2026 até 28/02/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,10  de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do Ministério
Público de Pernambuco, através da POR-SUBADM nº 309/2025,
publicada no DOE em 21/03/2025, na modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0460.0003022/2025-88, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho, da servidora Ívila
Barbosa Alves de Melo, Assessora de Membro, matrícula 190.311-0,
lotada na 5ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima, no período de
01/03/2026 a 28/02/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada de acordo com
o formulário disponibilizado;

PORTARIA SUBADM Nº 418/2026
Recife, 10 de abril de 2026

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 5ª Promotoria de Justiça de Abreu
e Lima, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 28/02/2026 até 28/02/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do Ministério
Público de Pernambuco, através da POR-SUBADM nº 516/2024,
publicada no DOE em 08/05/2024, na modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0639.0013987/2023-17, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho, da servidora
Joyce Figueiredo Pinheiro, Assessor de Membro, matrícula 190.322-5,
lotada na 63ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, no período de
01/03/2026 a 28/02/2027;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;
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III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 63ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 28/02/2026 até 28/02/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do Ministério
Público de Pernambuco, através da POR-SUBADM nº 1108/2024,
publicada no DOE em 10/09/2024, na modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0639.0017706/2023-96, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Marina Rodrigues Alves, Assessora de Membro, matricula 190.461-2,
lotada na 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda na
modalidade integral, no

PORTARIA SUBADM Nº 420/2026
Recife, 10 de abril de 2026

período de 19/02/2026 a 31/08/2026;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 1ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania de Olinda, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 19/02/2026 até 31/08/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

Considerando o teor do Processo SEI nº 19.20.2142.0005454/2026-80,
no qual é solicitada mudança de lotação de Assessor de Membro em
razão de remoção do respectivo membro conforme Portaria POR-PGJ
nº 688/2026, publicada em 05/03/2026;

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor ANTÔNIO AUGUSTO FERREIRA FILHO, Assessor
de Membro, matrícula nº 190.851-0, na 8ª Promotoria de Justiça
Criminal de Caruaru.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.2142.0005454/2026-80;

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor RODRIGO FERREIRA DOS PRAZERES, Analista
Ministerial – Jurídica, matrícula nº 189.851-5, na Coordenação das
Promotorias de Justiça de Caruaru;

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 422/2026
Recife, 10 de abril de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a solicitação constante na Comunicação Interna nº
10/2026, da Promotoria de Justiça de Camaragibe, processo SEI nº
19.20.0440.0005980/2026-59;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o servidor DANIEL PENA E TORRES, Técnico Ministerial –
Área Administrativa, matrícula nº 189.101-4, para o exercício das
funções de Secretário Ministerial das Promotorias de Justiça de
Camaragibe, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo
FGMP-1, no período de 01/04/2026 a 31/03/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 423/2026
Recife, 10 de abril de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça

PORTARIA SUBADM Nº 424/2026
Recife, 10 de abril de 2026

plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da
Instrução Normativa PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em
23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de
24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª  Circunscrição com Sede em Caruaru.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 382/2026 de
01/04/2026 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 11ª  Circunscrição com Sede em
Limoeiro.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 382/2026 de
01/04/2026 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviado pela Coordenação
das Promotorias de Justiça com atuação na Infância e Juventude da
Região Metropolitana do Recife,

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 384/2026  de
01/04/2026 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 426/2026
Recife, 10 de abril de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO a Escala de Plantão Ministerial, enviada pela
Coordenação Administrativa das Promotorias Criminais da Capital;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 383/2026  de
01/04/2026 para:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 427/2026
Recife, 10 de abril de 2026

Recife, 10 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 465
Assunto: Resposta ao Ofício CGMP nº 242/26
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): João Paulo Carvalho dos Santos
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 466
Assunto:  Resposta ao Ofício CGMP nº 236/26
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): Fabiano Morais De Holanda Beltrao
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 467
Assunto:  Resposta ao Ofício CGMP nº 237/26
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): Ilanna Diniz Martins
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 468
Assunto: Resposta ao Ofício CGMP nº 247/26
Data do Despacho: 09/0/26
Interessado(a): Renato Libório de Lima Silva
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 469
Assunto: Encaminhamento
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): Colégio de Procuradores
Despacho: À Secretaria Processual

Protocolo Interno: 470
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 471
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): Ilanna Diniz Martins
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 472
Assunto: Resposta ao Ofício CGMP nº 248/26
Data do Despacho: 10/0/26
Interessado(a): Roosevelt Oliveira De Melo Neto
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 473
Assunto: Resposta ao Ofício CGMP nº 243/26
Data do Despacho: 10/0/26
Interessado(a): Jorge Goncalves Dantas Junior

DESPACHO CG Nº 062/2026
Recife, 10 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 474
Assunto: Relatório de Atividades - MARÇO - 2026
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): Central Inquéritos do Jaboatão dos Guararpes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 475
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual

Protocolo Interno: (,,,)
Assunto: Solicitação de Informação nº 17/2026
Data do Despacho: 10/04/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: Dê-se ciência aos interessados, bem assim ao(à)
Corregedor(a)-Auxiliar da respectiva região.Publique-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo 016/2026
Data do Despacho: 09/04/2026
Interessado(a):(...)
Despacho: Registre-se as presentes peças no âmbito da Secretaria
processual desta CGMP sob a forma de procedimento administrativo,
para fins de controle.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral do Ministério Público

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 01939.000.230/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE REJEIÇÃO N.º 014/2026

FUNDAÇÃO FGH - PRESTAÇÃO DE CONTAS - UPA-E SALGUEIRO -
EXERCÍCIO 2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 40  ut  58, da Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 33 ut 36, da RES
n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC detém atribuição na tutela das
Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 6.º, inciso XXII c/c art. 40 e
ss., da RES PGJ n.º 014/2025, e art. 33 e ss. da RES-CNMP n.º
300/2024, compete ao Ministério Público analisar a prestação de contas
anuais das fundações privadas;

CONSIDERANDO que a  FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF apresentou a

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE REJEIÇÃO N.º 014/2026 - 10ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL - Procedimento nº 01939.000.230/2024
Recife, 28 de março de 2026

este órgão de execução a prestação de contas relativas ao exercício
financeiro de 2023 da filial UPA-E SALGUEIRO;

CONSIDERANDO que o setor de Contabilidade Ministerial emitiu o
Parecer n.º 091/2025/PJFEIS/MPPE e o Relatório Técnico n.º
064/2025/PJFEIS/MPPE solicitando a apresentação de uma série de
documentos, a fim de viabilizar a análise das contas da filial;

CONSIDERANDO que a  FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF foi notificada para apresentar tais
documentos, deixando transcorrer in albis o prazo conferido;

CONSIDERANDO que o  setor de Contabilidade Ministerial emitiu um
novo parecer, de n.º 009/2026/PJFEIS/MPPE, por meio do qual opinou
pela não conformidade das contas em razão da insuficiência
documental:

Considerando a informação de que a Fundação não cumpriu, no
prazo estabelecido, o solicitado no evento 0023, que encaminhasse
a documentação solicitada no Parecer n.º 091/2025/PJFEIS/MPPE
e no Relatório Técnico n.º 064/2025/PJFEIS/MPPE,  contidos no
Evento 0021, conclui-se que a prestação de contas da
FUNDAÇÃO  GESTÃO HOSPITALAR MARTINIANO FERNANDES –
filial UPA-E - SALGUEIRO,  exercício de 2023, Não pode ser
considerada “formalmente correta”.

CONSIDERANDO que o escopo deste procedimento foi esvaído com a
análise técnica e emissão de parecer favorável;

RESOLVE

REJEITAR, com esteio no art. 35, inciso II, da RES-CNMP n.º 300/2024
c/c art. 53, alínea "c", da RES-PGJ n.º 014/2025, a prestação de contas
referente ao exercício financeiro de 2023 da UPA-E SALGUEIRO da
FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes - IMIP
Hospitalar - FPMF, exatamente como foi apresentada perante o
Ministério Público de Pernambuco neste procedimento.

Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria-Geral em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicada no
Diário Oficial Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP n.º
003/2019;

B) COMUNIQUE-SE ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, sobre a desaprovação das
contas da FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes -
IMIP Hospitalar - FPMF, encaminhando-lhe cópia desta resolução,
atendendo-se ao que determina o art. 5.º, inciso IV, c/c art. 58, da RES-
PGJ n. º 014/2025;

C) EXTRAIA-SE cópia desta resolução e INSIRA-SE em pasta
específica da FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes
- IMIP Hospitalar - FPMF, atendendo-se ao que determina o art. 54,
inciso I, da RES-PGJ n.º 014/2025;

D) OFICIE-SE à Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 5.ª
Região, à Procuradoria-Geral do Estado de Pernambuco e à
Procuradoria-Geral do Município do Recife/PE, preferencialmente por
correio eletrônico, dando-lhe ciência da rejeição das contas da FGH -
Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar -
FPMF, encaminhando-lhes cópia desta resolução, do Parecer n.º
0 9 1 / 2 0 2 5 / P J F E I S  / M P P E ,  d o  R e l a t ó r i o  T é c n i c o  n . º
064/2025/PJFEIS/MPPE e do Parecer n.º 009/2026 /PJFEIS/MPPE,
atendendo-se ao que determina o art. 54, inciso II, da RES-PGJ n.º 014
/2025, notadamente para que realize o exame de incidência do §1.º, do
art. 14, do Código Tributário Nacional (CTN), com suspensão
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de eventual benefício fiscal;

E)  OFICIE-SE  o Ministério da Saúde,  preferencialmente por correio
eletrônico, dando-lhe ciência da rejeição das contas da FGH - Fundação
Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF,
encaminhando-lhes cópia desta resolução, do Parecer n.º
091/2025/PJFEIS/MPPE, do Relatório Técnico n.º 064/2025
/PJFEIS/MPPE e do Parecer n.º 009/2026/PJFEIS/MPPE, atendendo-se
ao que determina o art. 54, inciso IV, da RES-PGJ n.º 014/2025,
notadamente para que  analise a cassação ou não renovação da
certificação, a par de perda de isenção de pagamento das contribuições
de que tratam os arts. 22 e 23, da Lei n.º 8.212/1991, por não
preenchimento do requisito do art. 29, inciso IV, do primeiro diploma;

F) NOTIFIQUE-SE a FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF, preferencialmente  por correio
eletrônico, comunicando-lhe a rejeição da prestação de contas, bem
como para que, para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
interponha recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, com
base no art. 42, §1.º, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 67, da RES-
PGJ n.º 014 /2025;

G) ENCAMINHE-SE com a notificação cópia desta resolução e do
Parecer n.º 009/2026/PJFEIS/MPPE.

CUMPRA-SE.

Recife,  28 de março de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORENO
Procedimento nº 02266.000.600/2025 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO nº 002/2026

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127,  caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, notadamente a tutela do patrimônio público e da
moralidade administrativa;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a expedição de
recomendações, visando a melhoria dos serviços de relevância pública,
bem como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe
cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências
cabíveis (LC 75/93, art. 6º, XX);

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o Inquérito
Civil nº 02266.000.600/2025, instaurado com a finalidade de apurar
supostas irregularidades no âmbito do Município de Moreno/PE,
consistentes na possível existência de servidores comissionados sem
efetiva prestação de serviços

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2026 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
MORENO - Procedimento nº 02266.000.600/2025 — Inquérito Civil
Recife, 20 de março de 2026

(“servidores fantasmas”), bem como eventual desvio de recursos
públicos ;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta deve
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal), os
quais possuem eficácia imediata e vinculante;

CONSIDERANDO que a remuneração de agentes públicos pressupõe,
como requisito inafastável, a efetiva contraprestação de serviço, sendo
incompatível com a ordem constitucional o pagamento de vencimentos
sem o correspondente exercício funcional;

CONSIDERANDO que a manutenção de servidores remunerados sem a
devida prestação de serviços pode caracterizar ato de improbidade
administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/1992, por importar
enriquecimento ilícito, dano ao erário e violação aos princípios da
Administração Pública;

CONSIDERANDO que os cargos em comissão, embora regidos por
relação de confiança e sujeitos a regime jurídico diferenciado, não se
eximem do dever de desempenho efetivo das atribuições que lhes são
inerentes;

CONSIDERANDO que a discricionariedade administrativa não se
confunde com arbitrariedade, devendo sempre ser exercida dentro dos
limites da legalidade e dos princípios constitucionais;

CONSIDERANDO que a ausência de mecanismos mínimos de controle
da atividade funcional fragiliza a gestão pública, dificulta a fiscalização e
potencializa práticas lesivas ao erário;

CONSIDERANDO que a jurisprudência dos Tribunais de Contas,
inclusive do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco, é pacífica no sentido da necessidade de
comprovação da efetiva prestação de serviços por servidores
comissionados;

CONSIDERANDO especificamente o Acórdão nº 1481/2024 do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco, que recomenda a adoção de
mecanismos de controle de frequência e de desempenho também para
ocupantes de cargos comissionados;

CONSIDERANDO que, conforme apurado nos autos, há lacunas na
legislação municipal quanto à definição de carga horária, atribuições e
critérios objetivos de aferição do desempenho funcional, o que
compromete a transparência e a eficiência administrativa ;

CONSIDERANDO que o art. 19 da Lei nº 8.112/1990, aplicado
subsidiariamente como referência normativa, estabelece o dever de
cumprimento de jornada de trabalho, reforçando a necessidade de
controle da atividade funcional;

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de
Pernambuco (Lei nº 6.123/1968) consagra como deveres funcionais a
assiduidade, a pontualidade e o efetivo exercício das atribuições do
cargo;

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência impõe à Administração
Pública o dever de adotar mecanismos modernos de gestão e controle,
aptos a assegurar a adequada prestação do serviço público;

CONSIDERANDO que a ausência de controle funcional viola também o
princípio da transparência, essencial à boa governança pública;

CONSIDERANDO que a atuação preventiva do Ministério Público visa
evitar a consolidação de danos ao erário e promover a regularização
espontânea da Administração Pública;
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com atuação na defesa do patrimônio
público, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; art.
6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019;

RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 02266.000.600/2025 :

RECOMENDAR ao Prefeito do Município de Moreno/PE, bem como às
Secretarias Municipais e órgãos de gestão de pessoal, que adotem, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, as seguintes medidas:

1. Implantar mecanismos formais, efetivos e auditáveis de controle da
frequência e da prestação de serviços dos servidores ocupantes de
cargos comissionados, incluindo, sempre que possível:

a) relatórios periódicos de atividades;

b) indicadores mínimos de produtividade;

2. Instituir sistema administrativo padronizado de acompanhamento
funcional, com registros formais que permitam auditoria interna e
externa;

3. Determinar às chefias imediatas a fiscalização contínua do
cumprimento das atribuições dos servidores, mediante:

a) certificação periódica de desempenho;

b) validação formal das atividades exercidas;

4. Regulamentar, por meio de ato normativo próprio, no prazo razoável:
a) as atribuições dos cargos públicos;

b) os parâmetros mínimos de carga horária ou regime de dedicação; c)
os mecanismos de controle funcional e de produtividade;

5. Instituir rotinas de transparência ativa, com divulgação das
informações relativas aos cargos comissionados, suas atribuições e
lotação;

6. Encaminhar ao Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias,
relatório circunstanciado das providências adotadas, acompanhado da
documentação comprobatória.

Fica o destinatário advertido de que o não acatamento injustificado da
presente recomendação poderá ensejar a adoção das medidas judiciais
cabíveis, notadamente o ajuizamento de ação civil pública por ato de
improbidade administrativa, sem prejuízo da responsabilização dos
agentes públicos envolvidos e da adoção de medidas cautelares
destinadas à proteção e ao ressarcimento do erário.

A partir da data da entrega da presente recomendação, o Ministério
Público considera seus destinatários como pessoalmente cientes da
situação ora exposta e, nesses termos, passíveis de responsabilização
por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão.

Fica o destinatário igualmente cientificado de que deverá, no prazo de
10 (dez) dias, informar a este Ministério Público acerca do acatamento
da presente recomendação, encaminhando as providências iniciais
adotadas, sob pena de, em caso de silêncio ou ausência de
manifestação, ser tal conduta interpretada como recusa ao seu
cumprimento.

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não
esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não

excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos
agentes supramencionados ou outros, bem como com relação aos entes
públicos com responsabilidade e competência no objeto.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

1. Ao Prefeito do Município de Moreno, para conhecimento e
cumprimento;

2. À Procuradoria Geral do Município de Moreno;

3. Ao Departamento de RH do Município, para conhecimento e
cumprimento; 4. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para
conhecimento;

5. À Subprocuradoria de Assuntos Administrativos do Ministério Público
para a devida publicação no Diário Oficial.

Moreno, 20 de março de 2026.

JEFSON M. S. ROMANIUC
1º Promotor de Justiça de Moreno

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARNAÍBA
Procedimento nº 01650.000.085/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
órgão subscritor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos. 127 e 129, incisos II e VI, da Constituição da República c/c arts.
26, inciso I, c/c 27, inciso I e parágrafo único, incisos I e III, da Lei
Federal n. 8.625/93, bem como com fulcro no art. 2º c/c art. 3º, inciso I,
alínea "a", da Lei Federal n. 11.445/07 e art. 31 da Lei Federal n.
9.433/97;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
na Constituição da República de 1988, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, na forma do artigo 127, caput, e artigo 129,
inciso II, do referido diploma, inclusive sempre que se cuidar de garantir-
lhe o respeito pelos Poderes Municipais, nos termos do artigo 27, I, da
Lei Federal n. 8.625/93;

CONSIDERANDO que o saneamento básico é considerado um conjunto
de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais que
inclui o abastecimento de água potável, constituído pelas atividades e
pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações
operacionais necessárias ao abastecimento público de água potável,
desde a captação até as ligações prediais e seus instrumentos de
medição , a teor do artigo art. 3º, inciso I, alínea "a", da Lei Federal n.
11.445/07;

CONSIDERANDO que os serviços públicos de saneamento básico
serão prestados,  ex vi  artigo 2º, incisos I e II, da  Lei Federal n.
11.445/07, com base nos princípios fundamentais de universalização do
acesso e efetiva prestação do  serviço, bem como de integralidade,
compreendida como o conjunto de atividades e componentes de cada
um dos diversos serviços de saneamento que propicie à população o
acesso a eles em conformidade com suas necessidades e maximize a
eficácia das ações e dos resultados;

CONSIDERANDO  as notícias de irregularidades no abastecimento de
água potável no povoado denominado "Sítio
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Pendência", localizado na Zona Rural do Município de Carnaíba/PE;

CONSIDERANDO os termos do artigo 26, inciso I, da Lei Federal n.
8.625/93, o qual prevê que, no exercício de suas funções, o Ministério
Público poderá instaurar inquéritos civis e outras medidas e
procedimentos administrativos pertinentes, bem como da Resolução
CSMP/PE n. 003/19, que regulamenta os instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

RESOLVE:

INSTAURAR  o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  com
objeto de acompanhamento e fiscalização do serviço público de
abastecimento de água potável no Sítio Pendência, Zona Rural do
MUNICÍPIO DE CARNAÍBA/PE, pessoa jurídica de Direito Público
interno, inscrita no CNPJ sob o n. 11.367.414/0001-70, com endereço à
Rua Presidente Kennedy, n. 283, Centro, Carnaíba/PE.

Ficam determinadas de início as seguintes providências e diligências:

a) registro e autuação dos autos sob a forma de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de políticas públicas ou instituições
(PAp);

b) remessa de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor
(CAOPPTS), bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral
do Ministério Público do Estado, nos termos do art. 9º c /c 16 da
Resolução CSMP/PE n. 003/19;

c) autuação do procedimento de acordo com o Assunto 10085 do
Sistema de Gestão de Tabelas Processuais Unificadas do Conselho
Nacional do Ministério Público;

d)  designação de audiência com not i f icação para colher
esclarecimentos de  THIAGO SIQUEIRA DE LIMA, Secretário Municipal
de Infraestrutura e Serviços Urbanos, para dia 8 (oito) de abril de 2026,
quarta-feira, às 11h (onze horas), nesta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Carnaíba/PE, 23 de março de 2026.

JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DOS GATOS
Procedimento nº 01680.000.171/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01680.000.171/2025

OBJETO: Trata-se de Manifestação AUDÍVIA nº 3734487, autoria é
anônima, indicando irregularidades na Procuradoria Jurídica do
município de Lagoa dos Gatos/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Lagoa dos Gatos, no uso

PORTARIA Nº 01680.000.171/2025
Recife, 9 de abril de 2026

de suas atribuições legais conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal, e com fulcro na Resolução CPJ nº 003/2019 do MPPE:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato instaurada a partir da Manifestação
AUDÍVIA nº 3734487, a qual noticia que o Município de Lagoa dos
Gatos possui Procuradoria Jurídica composta exclusivamente por
cargos comissionados e advogados contratados, sem a presença de
procuradores efetivos;

CONSIDERANDO que a instrução preliminar confirmou que a Lei
Municipal nº 201/2013 criou 02 (duas) vagas para o cargo de Advogado,
de provimento efetivo mediante concurso público;

CONSIDERANDO que a listagem de pessoal apresentada pela edilidade
em fevereiro de 2026 revela que a unidade "Procuradoria
Comissionados" é composta exclusivamente por servidores sem vínculo
efetivo, ocupantes dos cargos de Procurador, Assessor Jurídico,
Assessor de Gestão e Assistente Técnico;

CONSIDERANDO o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal
na  ADI 6.331/PE, que estabelece a obrigatoriedade de concurso público
para o preenchimento de quadros técnicos em procuradorias municipais,
vedando a exclusividade de cargos em comissão para funções típicas
de Estado;

CONSIDERANDO que o não provimento de cargos efetivos existentes,
em

CONSIDERANDO que o não provimento de cargos efetivos existentes,
em detrimento da manutenção de estruturas precárias, pode configurar,
em tese, burla ao princípio do concurso público e ato de improbidade
administrativa;

RESOLVE:

I – INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para apurar a omissão do Município
de Lagoa dos Gatos/PE no provimento, via concurso público, dos cargos
de Advogado previstos na Lei nº 201/2013, bem como a necessidade de
adequação da estrutura da Procuradoria Geral do Município aos
parâmetros constitucionais.

II – DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria as seguintes
providências: Autuação e Registro: Registre-se a conversão no sistema
SIM/Extrajudicial.

Comunicação: Oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Ouvidoria Geral, encaminhando cópia desta Portaria para fins de
controle e publicidade.

Requisição Ministerial: Oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de
Lagoa dos Gatos e ao Sr. Procurador-Geral do Município, requisitando,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

a) Apresentação de cronograma detalhado para a deflagração de
concurso público de provas e títulos visando o preenchimento das vagas
de Advogado constantes no Anexo I da Lei Municipal nº 201/2013;

b) Informação sobre a existência de dotação orçamentária para o
referido certame ou as providências adotadas para sua inclusão nas
peças orçamentárias vigentes.

Publique-se. Cumpra-se.
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Rômulo Siqueira França,
Promotor de Justiça.
Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01734.000.033/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01734.000.033/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no art. 127, art. 129, incisos
III e VI e art. 196 da Constituição da República, art. 7º, I, da Lei
Complementar nº 75/93, art. 26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, art. 5º,  da
Lei Complementar Estadual nº 12/94, art. 8º,  II, da Resolução CNMP nº
174/17; art. 8º, III, da Resolução CSMP/PE nº 003/19, no uso de suas
atr ibu ições const i tuc ionais  e  legais ,  ins taura o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE
POLÍTICA PÚBLICA, pelos fatos e fundamentos expostos nas linhas
que se seguem:

OBJETO: acompanhar as providências dos equipamentos públicos do
Município de São José do Egito para implementar melhorias na área de
saúde tais como:

1) Correção do fluxo e dos critérios para fornecimento de dietas
especiais (Decreto Executivo nº 007, de 20/02/2026);

2) Implantação de uma Unidade de Pronto Atendimento – UPA no
município;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, conforme preceitua o art. 127, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Constituição da República em seu artigo 196,
caput, in verbis: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

CONSIDERANDO o teor do art. 3º, da Resolução nº 003/2019, do
CSMP/PE segundo o qual será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar do seu recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente,
por até 90 (noventa) dias, e que na hipótese de vencimento do referido
prazo deverá ser promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva
ação civil pública ou sua conversão em procedimento próprio;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para:
..."II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas
ou instituições”;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, política
pública, dentre as quais se inserem as melhorias nos equipamentos
públicos da saúde.

RESOLVE converter a referida Notícia de Fato em Procedimento
Administrativo para Acompanhamento de Política Pública, conforme art.
8º, III, da Resolução nº 003 /2019 do CSMP/PE,

PORTARIA Nº 01734.000.033/2025
Recife, 8 de abril de 2026

cujo prazo inicial de tramitação é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado
pelo mesmo prazo e quantas vezes foram necessárias, conforme art. 11
da Resolução nº 003/2019 do CSMP/PE, e promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências preliminares:

01-INTIME-SE à Procuradoria Geral do Município, encaminhando cópia
desta portaria e REQUISITANDO informações e um cronograma sobre a
implantação de uma Unidade de Pronto Atendimento – UPA no
município e que tome ciência do Parecer Técnico do CAO-Saúde e
apresente informações sobre a correção do fluxo e dos critérios para
fornecimento de dietas especiais (Decreto Executivo nº 007, de
20/02/2026); Concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para envio de
resposta.

02-COMUNIQUE-SE, à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-
lhe cópia desta portaria;

03-COMUNIQUE-SE, ao CSMP, preferencialmente por correio
eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

04-COMUNIQUE-SE, ao Centro de Apoio Operacional – CAO Saíde,
para conhecimento e registro, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

05-ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM) cópia da presente portaria para publicação
no D iá r io  Of ic ia l  do  Min is té r io  Púb l i co  de  Pernambuco
(subadm.doe@mppe.mp.br), conforme art. 9º, da Resolução nº.
174/2017, do CNMP e art. 9º, da Resolução nº. 003/2019, do CSMP.

Cumpra-se.

São José do Egito, 08 de abril de 2026.

Renata Santana Pego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01734.000.111/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01734.000.111/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça, que a esta subscreve, vem por meio desta
promover a conversão da notícia de fato acima mencionada em
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE INTERESSE INDIVIDUAL
INDISPONÍVEL, pelos fatos e fundamentos expostos nas linhas que se
seguem:

CONSIDERANDO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, por intermédio da Promotoria de Justiça desta cidade,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º,
inciso II e 8º, parágrafo primeiro, da Lei Federal 7.347/1985, e com o
artigo 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual 12/1994 e
nos termos da RES-CSMP nº 003/2019;

OBJETO: acompanhar e promover a proteção e defesa dos direitos de
preservação da saúde física e mental, de pessoa idosa, sra.
H.E.N.dos.S, que estaria sendo vítima de ocorrência de ameaça ou
violação dos seus direitos;

PORTARIA Nº 01734.000.111/2025
Recife, 9 de abril de 2026
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CONSIDERANDO que a Constituição da República em seu artigo 230,
caput, prevê, verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o
direito à vida”;

CONSIDERANDO o teor do art. 3º, da Resolução CSMP nº 003/2019,
segundo o qual será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
seu recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90
(noventa) dias, e que na hipótese de vencimento do referido prazo
deverá ser promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva ação
civil pública ou sua conversão em procedimento próprio;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo para formaliza
outras atividades é o mais adequado para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, dentre as quais se inserem o acompanhamento,
promoção e proteção de defesa dos direitos de preservação da saúde
física e mental de pessoa idosa;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com o levantamento
das informações;
RESOLVE converter a Notícia de Fato em Procedimento Administrativo
de interesse individual indisponível e promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências:

01-REQUISITE-SE do CREAS de São José do Egito relatório atualizado
sobre os acompanhados realizados no núcleo familiar da idosa.
Concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para envio de resposta.

Informe no mandado que o descumprimento injustificado de requisição
do Ministério Público. a recusa, o retardamento ou omissão de dados
técnicos e documentos, poderá configurar  crime previsto no art. 10 da
Lei nº 7.347/1985 (Ação Civil Pública)

02-COMUNIQUE-SE, à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-
lhe cópia desta portaria;

03-COMUNIQUE-SE, ao CSMP, preferencialmente por correio
eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

04-COMUNIQUE-SE, ao Centro de Apoio Operacional – CAO
CIDADANIA para conhecimento e registro, preferencialmente por correio
eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

05-ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM) cópia da presente portaria para publicação
no D iá r io  Of ic ia l  do  Min is té r io  Púb l i co  de  Pernambuco
(subadm.doe@mppe.mp.br), conforme art. 9º, da Resolução nº.
174/2017, do CNMP e art. 9º, da Resolução nº. 003/2019, do CSMP/PE,
art. 5º, XXXIII, da Constituição da República;

Cumpra-se.

São José do Egito, 09 de abril de 2026.

Renata Santana Pego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BONITO
Procedimento nº 01737.000.068/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 01737.000.068/2026
Recife, 10 de abril de 2026

Inquérito Civil 01737.000.068/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; pelo art. 25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº
8.625/1993; pelos arts. 4º, inciso IV, alínea "a", e 5º, inciso VI, alínea "a",
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994; bem como pelas disposições
dos arts. 14, 15 e 16 da Resolução CSMP/MPPE nº 003/2019, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta deve
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sendo a investidura em cargo público
dependente de prévia aprovação em concurso público;

CONSIDERANDO o teor da Manifestação Audivia nº 4077651,
noticiando a ausência de concurso público no Município de Bonito/PE há
mais de 17 anos;

CONSIDERANDO as informações prestadas pela Prefeitura de Bonito e
suas Secretarias, que confirmam a existência de centenas de
contratações temporárias em diversas áreas (Saúde, Educação e
Administração), bem como a vacância de cargos por aposentadoria e
falecimento;

CONSIDERANDO que a manutenção reiterada de contratos temporários
para funções de natureza permanente pode configurar burla à exigência
constitucional do concurso público e possível ato de improbidade
administrativa;

CONSIDERANDO que o prazo para apreciação da Notícia de Fato se
esgotou e a complexidade da matéria exige dilação probatória própria do
Inquérito Civil;

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar a
regularidade do quadro de pessoal do Município de Bonito/PE, a
legalidade das contratações temporárias vigentes e a necessidade
premente de realização de concurso público para provimento de cargos
efetivos.

Para tanto, determina as seguintes providências:

I. Remeta-se cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial
Eletrônico do MPPE e comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público (CSMP) e à Corregedoria Geral (CGMP);

II. Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Bonito/PE para que,
no prazo de 20 (vinte) dias:

a) Apresente o impacto financeiro atualizado e a existência de dotação
orçamentária específica para a realização de concurso público;

b) Esclareça o estágio atual do processo de "organização para
realização de seleção pública simplificada" mencionado no Ofício nº
90/2026-SEADM, justificando por que não se optou pela realização
imediata de concurso público para cargos vagos;

c) Apresente o quadro detalhado de cargos efetivos vagos por categoria.

III. Designo audiência com a Secretária Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas, Sra. Mariana Mirelli Pereira Vilar, a ser realizada
após o retorno das férias escalares deste Membro, visando colher
esclarecimentos sobre o plano de
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cargos e a substituição de temporários por efetivos;

IV. Cientifique-se o noticiante sobre a instauração deste Inquérito Civil.

Cumpra-se.

Bonito, 10 de abril de 2026.

Adriano Camargo Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BONITO
Procedimento no 01737.000.068/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01737.000.068/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; pelo art. 25, inciso IV, alínea "a", da Lei no
8.625/1993; pelos arts. 4o, inciso IV, alínea "a", e 5o, inciso VI, alínea
"a", da Lei Complementar Estadual no 12/1994; bem como pelas
disposições dos arts. 14, 15 e 16 da Resolução CSMP/MPPE no
003/2019, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta deve
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência,sendo a investidura em cargo público
dependente de prévia aprovação em concurso público;

CONSIDERANDO o teor da Manifestação Audivia no 4077651,
noticiando a ausência de concurso público no Município de Bonito/PE há
mais de 17 anos;

CONSIDERANDO as informações prestadas pela Prefeitura de Bonito e
suas Secretarias, que confirmam a existência de centenas de
contratações temporárias emdiversas áreas (Saúde, Educação e
Administração), bem como a vacância de cargos por aposentadoria e
falecimento;

CONSIDERANDO que a manutenção reiterada de contratos temporários
para funções de natureza permanente pode configurar burla à exigência
constitucional do concurso público e possível ato de improbidade
administrativa;

CONSIDERANDO que o prazo para apreciação da Notícia de Fato se
esgotou e a complexidade da matéria exige dilação probatória própria do
Inquérito Civil;

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar a
regularidade do quadro de pessoal do Município de Bonito/PE, a
legalidade das contratações temporárias vigentes e a necessidade
premente de realização de concurso público para provimento de cargos
efetivos.

Para tanto, determina as seguintes providências:

I. Remeta-se cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial
Eletrônico do MPPE e comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público (CSMP) e à Corregedoria Geral (CGMP);
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II. Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Bonito/PE para que,
no prazo de 20 (vinte) dias:

a) Apresente o impacto financeiro atualizado e a existência de dotação
orçamentária específica para a realização de concurso público;

b) Esclareça o estágio atual do processo de "organização para
realização de seleção pública simplificada" mencionado no Ofício no
90/2026-SEADM, justificando por que não se optou pela realização
imediata de concurso público para cargos vagos;

c) Apresente o quadro detalhado de cargos efetivos vagos por categoria.

III. Designo audiência com a Secretária Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas, Sra. Mariana Mirelli Pereira Vilar, a ser realizada
após o retorno das férias escalares deste Membro, visando colher
esclarecimentos sobre o plano de cargos e a substituição de
temporários por efetivos;

IV. Cientifique-se o noticiante sobre a instauração deste Inquérito Civil.

Cumpra-se.

Bonito, 10 de abril de 2026.

Adriano Camargo Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.427/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01776.000.427/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Representante
abaixo assinado, com atuação na promoção e defesa dos direitos
humanos da criança e do adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, artigo 26,
inciso I, da Lei nº 8.625/93 e artigo 201, inciso V, da Lei n° 8.069/90,
instaura o presente Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas com o seguinte OBJETO:

“Acompanhar a política pública de enfrentamento à evasão escolar,
através da atuação do Conselho Tutelar da RPA 02 e atendimento ao
fluxo do Projeto Voltei, a partir do ano de 2026”.

CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o teor da
Resolução CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo e da Resolução CSMPPE nº
003/2019 a qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o
procedimento administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e
fiscalizar de forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem
caráter investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria
sucinta com delimitação de seu objeto;

CONSIDERANDO que foi distribuída a esta PJ cópia, extraída do
Procedimento Administrativo nº 01776.000.233/2023, com
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informações referentes aos alunos infrequentes da RPA 02 indicados
pela Gerência-Geral de Gestão de Rede da Secretaria de Educação, no
Projeto Voltei;

CONSIDERANDO que faz-se necessário acompanhar a devolutiva dos
casos e às medidas adotadas pelo Conselho Tutelar para garantir o
retorno às aulas e o direito à educação de crianças e adolescentes da
RPA de sua atuação;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar o fluxo do Projeto Voltei,
desde a identificação dos casos de evasão e infrequência pelo
estabelecimento de ensino, a comunicação ao Conselho Tutelar do
domicílio da criança/adolescente, até a execução das medidas
protetivas porventura aplicadas;

CONSIDERANDO, ainda, que ao longo dos anos de 2023 ao início de
2026, foi possível acompanhar o fluxo de atendimento entre as unidades
de ensino e o Conselho Tutelar da RPA 02, por meio de procedimento
próprio, arquivado nesta sede, visto que exauriu seu objeto, com o
efetivo acompanhamento da atuação dos conselheiros tutelares da RPA
02 do Recife nesses anos;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento a partir do ano de 2026, ao enfrentamento à evasão
escolar, assim como acompanhar a atuação dos Conselhos Tutelares do
Recife nessas situações, sendo o procedimento administrativo o meio
próprio para tal finalidade;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, a fim dede acompanhar a política pública de
enfrentamento à evasão escolar, através da atuação do Conselho
Tutelar da RPA 02 e atendimento ao fluxo do Projeto Voltei,
determinando, desde logo, as seguintes providências:

1) Reiterem-se os Ofício nº 01776.000.233/2023-0036 e nº
01776.000.233/2023- 0035, os quais foram expedidos nos autos do
Procedimento Administrativo nº 01776.000.233/2023, registrando-os sob
o número deste novo procedimento, renovando-se os prazos para
resposta e constando a advertência de que o não atendimento à
requisição ministerial no prazo estipulado poderá configurar desídia no
exercício das funções, sujeitando os responsáveis às sanções
administrativas, cíveis e criminais cabíveis;

2) Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, na forma
do art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 03/2019.

3) Com a resposta ou findo o respectivo prazo, voltem-me os autos
conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 10 de abril de 2026.

João Paulo Pedrosa Barbosa
Promotor de Justiça em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.431/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01776.000.431/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Representante
abaixo assinado, com atuação na promoção e

PORTARIA Nº 01776.000.431/2026
Recife, 10 de abril de 2026

defesa dos direitos humanos da criança e do adolescente, no uso de
suas atribuições outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição
Federal, artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93 e artigo 201, inciso V, da
Lei n° 8.069/90, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o seguinte OBJETO:

“Acompanhar a política pública de enfrentamento à evasão escolar,
através da atuação do Conselho Tutelar da RPA 04 e atendimento ao
fluxo do Projeto Voltei, a partir do ano de 2026”.

CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o teor da
Resolução CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo e da Resolução CSMPPE nº
003/2019 a qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o
procedimento administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e
fiscalizar de forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem
caráter investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria
sucinta com delimitação de seu objeto;

CONSIDERANDO que foi distribuída a esta PJ cópia, extraída do
Procedimento Administrativo nº 01776.000.231/2023, com informações
referentes aos alunos infrequentes da RPA 04 indicados pela Gerência-
Geral de Gestão de Rede da Secretaria de Educação, no Projeto Voltei;

CONSIDERANDO que faz-se necessário acompanhar a devolutiva dos
casos e às medidas adotadas pelo Conselho Tutelar para garantir o
retorno às aulas e o direito à educação de crianças e adolescentes da
RPA de sua atuação;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar o fluxo do Projeto Voltei,
desde a identificação dos casos de evasão e infrequência pelo
estabelecimento de ensino, a comunicação ao Conselho Tutelar do
domicílio da criança/adolescente, até a execução das medidas
protetivas porventura aplicadas;

CONSIDERANDO, ainda, que ao longo dos anos de 2023 ao início de
2026, foi possível acompanhar o fluxo de atendimento entre as unidades
de ensino e o Conselho Tutelar da RPA-04, por meio de procedimento
próprio, arquivado nesta sede, visto que exauriu seu objeto, com o
efetivo acompanhamento da atuação dos conselheiros tutelares da
RPA-04 do Recife nesses anos;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento a partir do ano de 2026, ao enfrentamento à evasão
escolar, assim como acompanhar a atuação dos Conselhos Tutelares do
Recife nessas situações, sendo o procedimento administrativo o meio
próprio para tal finalidade;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, a fim dede acompanhar a política pública de
enfrentamento à evasão escolar, através da atuação do Conselho
Tutelar da RPA 04 e atendimento ao fluxo do Projeto Voltei,
determinando, desde logo, as seguintes providências:

1) Reitere-se o Ofício nº 01776.000.231/2023-0028, o qual foi expedido
no autos do Procedimento Administrativo nº 01776.000.231/2023,
registrando-os sob o número deste novo procedimento e renovando-se o
prazo para resposta;

2) Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, na forma
do art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 03/2019.

3) Com a resposta ou findo o respectivo prazo, voltem-me os autos
conclusos.

Cumpra-se.
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Recife, 10 de abril de 2026.

João Paulo Pedrosa Barbosa
Promotor de Justiça em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.865/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 01876.000.865/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, titular dessta 3ª PJDC Caruaru -
Defesa do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo de Caruaru, no uso
de suas atribuições, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da
CF/88, e na Resolução CSMP n. 003/2019 e na Resolução CNMP n.
174/2017;

CONSIDERANDO que se encontra na iminência de se expirar o prazo
para conclusão da Notícia de Fato n. 01876.000.865/2025, inviabilizando
a continuidade da apuração através de Notícia de Fato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento do
caso, concernente à denúncia de irregularidades em obra da
Construtora Bezerra, localizada na Rua Albert Bruce Sabin, Caruaru/PE,
envolvendo questões urbanísticas e risco à segurança da coletividade,
além de outras de caráter privado, a ser dirimidas pelos(as)
interessado(as) no âmbito judicial, se assim o desejarem;

CONSIDERANDO a necessidade de novas diligências, haja vista a
pendência de respostas por parte dos órgãos instados a se manifestar
nos autos;

CONSIDERANDO a solicitação de dilação de prazo formulada pelo
CREA-PE (Ofício-GJU 012-2026) para a realização de diligência técnica
complementar por Fiscal Auditor Engenheiro Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de renovar o prazo para manifestação
da  Coordenação de Defesa Civil de Caruaru a fim de aferir a situação
estrutural dos imóveis e identificação de possíveis riscos;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou

PORTARIA Nº 01876.000.865/2025
Recife, 10 de abril de 2026

procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

RESOLVO converter a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de manter o acompanhamento do
caso retromencionado, determinando o seguinte:

1 – Defira-se o pedido de dilação de prazo ao CREA-PE, concedendo-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias corridos para o envio do relatório técnico
complementar, devendo tal órgão ser informado a respeito, bem como
do inteiro teor desta Portaria;

2 - Reitere-se a solicitação feita à Coordenação de Defesa Civil de
Caruaru, remetendo cópia desta Portaria, para conhecimento e do
despacho anteriormente encaminhado, concedendo novo prazo de 15
(quinze) dias corridos para a realização das vistorias in loco solicitadas
anteriormente;

3 - Notifiquem-se os(as) interessados(as)/denunciantes do inteiro teor
desta Portaria;

4 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao  Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente;

5 - Encaminhe-se esta Portaria à Subprocuradoria Geral em Assuntos
Administrativos, para fins de publicação no DO-MPPE.

Caruaru, 10 de abril de 2026.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.891/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.891/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

OBJETO:  acompanhar a correção das irregularidades administrativas
nas escolas Padre Dehon e EREFEM Joaquim Xavier de Brito relativas
à exclusão escolar indevida, à interrupção do direito à educação e à
retenção da documentação do adolescente G.H.S.N.

CONSIDERANDO a denúncia apresentada pela Sra. Wênia Francisca
de Santana Ferreira, noticiando que seu filho, o adolescente G.H.S.N.
(17 anos), sofreu sucessivos desligamentos escolares indevidos na
Escola Padre Dehon e na EREFEM Joaquim Xavier de Brito,
encontrando-se atualmente com sua documentação escolar retida e sem
vínculo com a rede de ensino;

CONSIDERANDO as conclusões do Relatório de Inspeção Escolar da
GRE Recife Sul, que apontaram que a transferência imediata

PORTARIA Nº 01891.000.891/2026
Recife, 8 de abril de 2026
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do aluno pela EREFEM Joaquim Xavier de Brito não foi razoável, por se
tratar de primeira ocorrência de indisciplina na unidade e por descumprir
o caráter educativo previsto no art. 13 da Lei Estadual nº 12.280/2002;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que a exclusão escolar e a retenção de documentos
são medidas que violam o direito fundamental ao acesso e permanência
na escola, agravando a situação de vulnerabilidade do jovem, que
atualmente se encontra sob custódia no Centro de Internação Provisória
(CENIP);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o
procedimento administrativo, o inquérito civil, o procedimento
preparatório e outros instrumentos destinados à tutela  extrajudicial de
direitos transindividuais, autorizando o manuseio do  procedimento
administrativo para: "…  III – apurar fato que enseje a tutela  de
interesses individuais indisponíveis; …”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda não são suficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE,  com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução nº 03/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR  o presente
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo, o que
se segue:

1)  Registre-se a presente portaria no sistema extrajudicial eletrônico do
MPPE -  SIM, constando como objeto do procedimento administrativo
ora instaurado  "acompanhar a correção das irregularidades
administrativas nas escolas Padre Dehon e EREFEM Joaquim Xavier de
Brito relativas à exclusão escolar indevida, à interrupção do direito à
educação e à retenção da documentação do adolescente G.H.S.N.";

2) Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento,  sem
necessidade de abertura de novo DP;

3) Oficie-se à SEE-PE, para que seja acompanhada a efetivação, pela
direção da EREFEM Joaquim Xavier de Brito, da regularização do
vínculo escolar do adolescente G. H.S.N., garantindo-lhe o direito à
educação, além do fornecimento de toda a documentação escolar retida
e do histórico de transferência à genitora ou ao órgão de custódia atual,
cessando o embaraço administrativo relatado;

4) Encaminhe-se cópia integral deste procedimento às Promotorias de
Justiça de Infância e Juventude da Capital, para conhecimento da
situação infracional e protetiva do adolescente e adoção das medidas
que entenderem cabíveis no âmbito de suas atribuições;

4) Comunique-se o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a respeito da
instauração desse procedimento.

5) Publique-se no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.687/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.687/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta dos serviços de educação inclusiva
a criança diagnosticada com autismo matriculada na Escola Municipal
Dr. Ebenézer Gueiros

CONSIDERANDO o teor da manifestação encaminhada ao endereço
eletrônico desta Promotoria de Educação, pelo e-mail da PROEDUC,
relatando que o estudante, pessoa com deficiência, se encontra
matriculado na Escola Municipal Dr. Ebenézer Gueiros sem o devido
apoio profissional em sala de aula (AADEE) de que necessita;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;
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CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada
no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  “ acompanhar regular oferta dos serviços de educação
inclusiva a criança diagnosticada com autismo matriculada na Escola
Municipal Dr. Ebenézer Gueiros ”;

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação (denúncia) e dos documentos de identif icação,
requisitando que apresente as medidas administrativas adotadas a fim
de garantir os serviços de educação inclusiva devidos ao estudante
matriculado na Escola Municipal Dr. Ebenézer Gueiros, notadamente a
disponibilização de AADEE para acompanhá-lo em sala de aula;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.746/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.746/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

PORTARIA Nº 01891.001.746/2026
Recife, 9 de abril de 2026

OBJETO: acompanhar o cumprimento da Lei Federal nº 13.722/2018
(Lei Lucas), que estabelece a obrigatoriedade de capacitação em
noções básicas de primeiros socorros aos profissionais da educação,
bem como a adoção de medidas de segurança nos estabelecimentos
privados de educação básica e de recreação infantil no Recife.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988, e art. 4º, caput, do ECA);

4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

5) os estabelecimentos de ensino de educação básica da rede pública,
por meio dos respectivos sistemas de ensino, e os estabelecimentos de
ensino de educação básica e de recreação infantil da rede privada
deverão capacitar professores e funcionários em noções de primeiros
socorros (art. 1º, caput, da Lei nº 13.722/2018);

6) os cursos de primeiros socorros serão ministrados por entidades
municipais ou estaduais especializadas em práticas de auxílio imediato
e emergencial à população, no caso dos estabelecimentos públicos, e
por profissionais habilitados, no caso dos estabelecimentos privados,
com o objetivo de capacitar professores e funcionários para identificar e
agir preventivamente em situações de emergência e urgência médicas
(art. 2º, caput, da Lei nº 13.722/2018);

7) o eventual descumprimento da legislação poderá ensejar a aplicação
das penalidades de notificação, multa e, em caso de reincidência, a
cassação do alvará de funcionamento ou da autorização concedida pelo
órgão competente, quando se tratar de estabelecimento privado de
ensino ou de recreação, sem prejuízo das demais medidas cabíveis (art.
4º da Lei nº 13.722/2018);

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
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1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE/PE, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento e requisitando pronunciamento sobre as medidas
adotadas para o cumprimento da Lei Federal nº 13.722/2018 no âmbito
dos estabelecimentos privados de ensino, no prazo de até 20 (vinte)
dias;

3) oficiar à SEDUC Recife, no tocante aos estabelecimentos privados de
educação infantil, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento e requisitando  pronunciamento sobre as medidas de
fiscalização e acompanhamento do cumprimento da Lei Federal nº
13.722/2018, no prazo de até 20 (vinte) dias;

4) oficiar ao SINEPE (Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no
Estado de Pernambuco), requisitando que divulgue o inteiro teor desta
Portaria entre os estabelecimentos de ensino filiados;

5) oficiar ao CAO Educação do MPPE, encaminhando cópia do inteiro
teor desta Portaria, para ciência.

Cumpra-se.

Recife, 09 de abril de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.110/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.002.110/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, A.F.D.P., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados à pessoa idosa, promovendo as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão

PORTARIA Nº 02014.002.110/2025
Recife, 30 de março de 2026

ministerial, em face da situação de violação de direitos vivenciada pela
pessoa idosa;
CONSIDERANDO, certidão acostada nos autos (evento 0031);
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto,
aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1.  Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde de Recife e à Central de
Regulação Municipal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, prestem
esclarecimentos sobre a demora no agendamento da consulta
cardiológica para o Sr. Ananias Francisco dos Prazeres.
1.1. Deverá o órgão receptor informar a data e local designados para o
atendimento, ou apresentar justificativa técnica fundamentada para a
impossibilidade de cumprimento imediato da demanda.
1.2.  Advirta-se à Instituição oficiada acerca da necessidade de se
observar a garantia de prioridade especial à Anita Maria Rodrigues,
maior de 80 (oitenta) anos, em relação aos demais idosos, para o
atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos
públicos e privados prestadores de serviços à população, tendo em vista
as alterações promovidas pela Lei nº 13.466, de 2017, que alteraram a
Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), a seguir
reproduzidas:
  Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.
1º A garantia de prioridade compreende:
  I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos
órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;
2º  Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de
oitenta anos, atendendo-se suas necessidades sempre
preferencialmente em relação aos demais idosos.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da
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imprescindibilidade da realização de outros atos, nos termos do art. 11,
da Resolução nº nº 003/2019 – CSMP e no art. 11, da Resolução nº
174/2017 – CNMP.

Recife, 30 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.173/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.002.173/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoas idosas residentes no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato
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que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar
outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art.
9º O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta,
com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio
da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 0018.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 27 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.203/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.002.203/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, D.M.F.D.C., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de Ofício de
evento 0026.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 30 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.204/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.002.204/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, L.Z.D.L.F., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem

PORTARIA Nº 02014.002.204/2025
Recife, 27 de março de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



29Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 13 de abril de 2026

caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto,
aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, conforme despacho referente ao evento
28 deste procedimento.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 27 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.217/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.002.217/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.B., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos
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direitos e garantias legais assegurados à pessoa idosa, promovendo as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Reitere-se ofício de evento 0015, (02014.002.217/2025-0002) ao
Centro POP Glória/SEAS.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 31 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.226/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.002.226/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº
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75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução CSMP 003/2019, instaura o
presente Procedimento Administrativo, com a finalidade de investigar
possível violação aos direitos individuais indisponíveis de pessoa idosa,
J., residente no município de Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados à pessoa idosa, promovendo as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 0023.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 31 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.227/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.002.227/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, E., residente no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada
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pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento
administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de
seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos
atos, previsto para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 23.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 31 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.227/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.002.227/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, E., residente no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e
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garantindo lhes o direito à vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 23.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 31 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.232/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.002.232/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, W.V.T., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o
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inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 28.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 31 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.233/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.233/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoas idosas residentes no município de Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou

PORTARIA Nº 02014.002.233/2025
Recife, 7 de abril de 2026
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omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1.  Aguarde-se, em Secretaria, resposta do Centro Integrado Margarida
Alves, conforme Notificação de Evento 20.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 07 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.234/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.002.234/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019,

PORTARIA Nº 02014.002.234/2025
Recife, 31 de março de 2026

instaura o presente Procedimento Administrativo, com a finalidade de
investigar possível violação aos direitos individuais indisponíveis de
pessoa idosa, S.L., residente no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 0009.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Fernanda Henriques da Nóbrega
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Superior, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 31 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.241/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.241/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa residente no município de Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem

PORTARIA Nº 02014.002.241/2025
Recife, 7 de abril de 2026

caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto,
aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de Evento 25.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 07 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.240/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.002.240/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, I.D.O., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados à pessoa idosa, promovendo as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer

PORTARIA Nº 02014.002.240/2025
Recife, 31 de março de 2026
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tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e
todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na
forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Reitere-se o ofício de evento 0022, ao CREAS Simone de
Albuquerque.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 31 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.250/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.250/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, N.D.S.G., residente no município de
Recife/PE;

PORTARIA Nº 02014.002.250/2025
Recife, 7 de abril de 2026

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de Evento 24.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.
Recife, 07 de abril de 2026.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.259/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.259/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, V.V., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de Evento 21.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral
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de Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário
Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 07 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,

Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.266/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.266/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.D.C.D.S., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de
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conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo
não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento
administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de
seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos
atos, previsto para o inquérito civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de Evento 28.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 07 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,

Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURICURI
Procedimento nº 02035.000.107/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02035.000.107/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Ouricuri, no uso de suas
atribuições legais e:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CSMP nº 03/2019, que disciplina
o Procedimento Administrativo como instrumento destinado a apurar
fatos que ensejem a tutela de interesses individuais indisponíveis;
C O N S I D E R A N D O  o  h i s t ó r i c o  d a  N o t í c i a  d e  F a t o  n º
02035.000.107/2024, instaurada para apurar agressões físicas e
psicológicas sofridas pela adolescente A. J. de S. por parte de sua
genitora;
CONSIDERANDO que a adolescente possui histórico de saúde mental
fragilizado, com registros anteriores de tentativas de suicídio e
automutilação;
CONSIDERANDO o falecimento da avó materna e antiga guardiã, Sra.
Terezinha Alves de Souza, e o recente relato de que a adolescente, de
apenas 14 anos, encontra-se em união estável com adulto de 23 anos;
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar a efetiva prestação

PORTARIA Nº 02035.000.107/2024
Recife, 7 de abril de 2026

de assistência psicológica à jovem e a capacidade protetiva do atual
ambiente familiar;
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
determinando, desde logo:
I. REQUISIÇÃO AO CREAS – SANTA FILOMENA/PE: Expedição de
ofício para que, no prazo de 10 (dez) dias, realize visita domiciliar na
residência de John Carlos Silva Nascimento (Sítio Lagoa Grande), a fim
de elaborar relatório psicossocial detalhado sobre as condições de
moradia, segurança e bem-estar de Alicia.
II. REQUISIÇÃO À SECRETARIA DE SAÚDE – SANTA FILOMENA/PE:
Expedição de ofício para que informe, em 05 (cinco) dias:
a) O cronograma de atendimentos psicológicos de Alicia e o nome do
profissional responsável;
b) Parecer técnico atualizado sobre o estado de saúde mental da
genitora, Maria Ausilene de Souza, e eventual persistência de uso
abusivo de álcool.
III. REQUISIÇÃO AO CONSELHO TUTELAR: Oficiar o órgão para que
realize o acompanhamento da validade e adequação do "Termo de
Responsabilidade" firmado, zelando para que os direitos educacionais e
de saúde da adolescente sejam mantidos integralmente.
IV. PUBLICAÇÃO: Remeta-se cópia desta Portaria ao Diário Oficial
Eletrônico do MPPE e ao Conselho Superior do Ministério Público para
os devidos fins.

 Cumpra-se.

Ouricuri, 07 de abril de 2026.

Lúcio Luiz de Almeida Neto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02159.000.133/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02159.000.133/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, incisos II, III e VI, da Constituição Federal,
e pelo art. 201, incisos V, VI, VII e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei nº 8.069/90), instaura o presente
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
presente  OBJETO:  a falha na prestação do serviço de transporte
escolar inclusivo em prejuízo do adolescente K. G. dos S. F. da S.
CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do Estado
e da família, devendo ser garantido o atendimento educacional
especializado às pessoas com deficiência, preferencialmente na rede
regular de ensino (art. 208, III, da CF/88);
CONSIDERANDO que o atendimento ao educando, por meio de
programas suplementares de transporte escolar, é dever do Poder
Público (art. 208, VII, da CF/88), existindo responsabilidade solidária e
regime de colaboração entre o Estado e o Município na garantia de
acesso à escola (art. 211 da CF/88 e arts. 10 e 11 da LDB);
CONSIDERANDO que a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015),
em seu art. 28, § 1º, impõe ao poder público o dever de assegurar
transporte escolar acessível. A imposição de barreiras logísticas ao
aluno com deficiência configura violação frontal ao direito à educação e
à dignidade da pessoa humana.
CONSIDERANDO o teor da Informação (Evento nº 0004), em que a
senhora R. F. dos S. relatou que seu filho, K. G. dos S. F. da S,
diagnosticado com paralisia cerebral e usuário de cadeira de rodas, é
aluno da rede estadual (Escola Polivalente de Abreu e Lima) e sofre
com graves falhas no transporte escolar
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executado pelo Município;
CONSIDERANDO o relato de que o veículo não realiza o embarque e
desembarque na residência do adolescente, violando o direito à
acessibilidade, além da notícia de postura abusiva por parte do
motorista da rota;
CONSIDERANDO que o art. 3º, § 1º, da Resolução CSMP nº 003/2019
veda a expedição de requisições durante a tramitação da Notícia de
Fato, fazendo-se necessária a instauração do procedimento próprio para
a tutela de interesses individuais indisponíveis;
RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com
fundamento no art. 8º, inciso III, da Resolução CSMP nº 003/2019, para
apurar o objeto acima descrito, determinando desde logo:
Encaminhe-se a presente Portaria de Instauração ao CAOP Educação,
ao CSMP e à CGMP para conhecimento, e à SUBADM para ciência e
publicações devidas, atentando-se para a necessidade de sigilo;
Expeça-se ofício à Secretaria de Educação do Município de Abreu e
Lima, com cópia integral dos autos, REQUISITANDO que:
I) no prazo de 05 (cinco) dias úteis:  efetue a IMEDIATA adequação da
rota, garantindo embarque/desembarque acessível ao adolescente, ou
laudo técnico que justifique eventual impossibilidade física de acesso à
via,;
II) no prazo de 10 (dez) dias úteis: a) preste os devidos esclarecimentos
acerca da denúncia formulada, com a devida identificação do motorista
responsável no dia 09/02 /2026 e a comprovação de apuração
disciplinar quanto à sua conduta; b) preste informação sobre o convênio
firmado com o Estado de Pernambuco para o transporte de alunos da
rede estadual; c) elabore relatório sobre a acessibilidade do veículo
utilizado (existência de plataforma elevatória em funcionamento).
Saliente-se que todas as respostas deverão estar devidamente
acompanhadas da respectiva documentação comprobatória.
Com o decurso de prazo, certificado o necessário, venham-me
conclusos para análise e deliberação.

 Cumpra-se.

Abreu e Lima, 01 de abril de 2026.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02159.000.878/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02159.000.878/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, e
pelo art. 201, incisos I, IV e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei nº 8.069/90), instaura o presente Procedimento
Administrativo de interesses individuais indisponíveis com o presente
OBJETO: investigar a possível situação de risco e vulnerabilidade dos
infantes P. H. A. C. e F. A. C.
CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão (art. 227, CF);
CONSIDERANDO que as medidas de proteção à criança e ao
adolescente são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos no ECA
forem ameaçados ou violados por falta, omissão ou

PORTARIA Nº 02159.000.878/2025
Recife, 8 de abril de 2026

abuso dos pais ou responsável (art. 98, II, ECA);
CONSIDERANDO que as peças informativas carreadas nestes autos,
especialmente o Inquérito Policial nº 2025.0027.000664-28, noticiam a
suposta prática
de abandono de incapaz perpetrado pela genitora, a Sra. A. F. A., em
face dos infantes acima qualificados, havendo ainda relatos consistentes
de violência psicológica e negligência no cuidado dos menores,
especialmente de Pedro Henrique, que é criança atípica (diagnosticado
com Transtorno do Espectro Autista);
CONSIDERANDO a gravidade da informação de que a genitora, mesmo
não exercendo a guarda fática dos filhos, estaria retendo indevidamente
o Benefício de Prestação Continuada (BPC) pertencente ao infante
Pedro, bem como os valores a título de pensão alimentícia adimplidos
regularmente pelo genitor, Sr. M. P. C.;
CONSIDERANDO que a guarda de fato vem sendo exercida pela avó
materna e pela tia das crianças, Sra. A. F. A., e que há processos
judiciais de família em trâmite envolvendo as partes (revisão e
exoneração de alimentos, e regulamentação de visitas), impondo-se a
necessidade de atuação ministerial resolutiva para fazer cessar a
vulnerabilidade dos infantes;
CONSIDERANDO a necessidade de compreensão do contexto familiar
atual para avaliação de futura Ação de Suspensão do Poder Familiar em
face da genitora, com provável pedido para regularizar a guarda dos
infantes e os alimentos em favor destes;
CONSIDERANDO que o art. 3º, § 1º, da Resolução CSMP nº 003/2019
veda a expedição de requisições durante a tramitação da Notícia de
Fato, fazendo-se necessária a instauração do procedimento próprio para
a tutela de interesses individuais indisponíveis visando a realização de
oitivas e diligências instrutórias finais;
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro
no art. 8º, inciso III, da Resolução CSMP nº 003/2019, com o objetivo de
apurar a situação de risco das crianças e definir o plano de medidas
aplicáveis, determinando, desde logo, as seguintes providências:
Autue-se e registre-se, promovendo-se a evolução de classe no Sistema
Eletrônico (SIM) da NF nº 02159.000.878/2025 para Procedimento
Administrativo, decretando-se o sigilo dos autos nos termos do art. 143
do ECA;
Encaminhe-se a presente Portaria de Instauração ao CAOP Infância e
Juventude, ao CSMP e à CGMP para conhecimento, e à SUBADM para
ciência e publicações devidas, atentando-se para a necessidade de
sigilo;
Designo AUDIÊNCIA EXTRAJUDICIAL, com a presença do Sr. M. P. C.
(genitor) e a Sra. A. F. A. (tia),para o dia 10/04/2026, às 9:00 horas, a
ser realizada na sede desta Promotoria de Justiça, com o fito de analisar
a viabilidade de arranjo de guarda e colher elementos diretos para a
instrução da demanda judicial protetiva. Expeçam-se as respectivas
NOTIFICAÇÕES em caráter de urgentes para comparecimento à
referida audiência.

Cumpra-se.

Abreu e Lima, 08 de abril de 2026.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
Procedimento nº 02255.000.063/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02255.000.063/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso
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III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a
proteção dos interesses difusos e coletivos, bem como a defesa dos
direitos fundamentais das pessoas idosas e com deficiência;

CONSIDERANDO  o teor da denúncia formulada pela Sra. Maria de
Fátima Miranda Galindo, pessoa idosa e cadeirante, que relata graves
dificuldades de acessibilidade em prédios públicos do município de
Pesqueira, especificamente na  Farmácia Básica e na Câmara de
Vereadores;

CONSIDERANDO que a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015)
e a norma técnica ABNT NBR 9050 estabelecem a obrigatoriedade de
acessibilidade arquitetônica e atitudinal em edificações de uso público e
coletivo;

CONSIDERANDO que o prazo da Notícia de Fato expirou e que a
complexidade da matéria exige a continuidade das investigações para
garantir a plena fruição dos direitos de acessibilidade no município;

RESOLVE:

I – INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, tendo como  OBJETO: Apurar a
falta de acessibilidade arquitetônica e atitudinal em prédios públicos do
Município de Pesqueira /PE, notadamente na Farmácia Básica e na
Câmara de Vereadores, e fiscalizar a existência de cronograma de
adequação dos demais prédios públicos municipais.

II – DETERMINAR, como diligências iniciais:

1. A expedição de ofício ao Exmo. Prefeito Municipal de Pesqueira, para
que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes esclarecimentos:

a)  Quais medidas específicas foram ou serão adotadas para garantir a
acessibilidade arquitetônica (rampas, portas adequadas) e atitudinal
(auxílio de servidores) na Farmácia Básica do município, em
conformidade com a Lei nº 13.146 /2015;

b) A apresentação de cronograma detalhado para a adequação de
acessibilidade nos demais prédios públicos sob gestão do Poder
Executivo Municipal.

2. A expedição ao Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores de
Pesqueira /PE, para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, os
seguintes esclarecimentos:

a)  Quais as condições atuais de acessibilidade arquitetônica da Câmara
de Vereadores (presença de rampas, elevadores ou plataformas
elevatórias);

b)  Se existe protocolo de atendimento ou treinamento para os
servidores e seguranças da Casa visando o auxílio e a facilitação do
acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida às sessões
e reuniões;

c) Quais medidas serão adotadas para sanar as falhas relatadas pela
cidadã.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao CAO/PPTS, bem como à
Secretaria Geral, para

publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Pesqueira/PE, 06 de abril de 2026.

Sérgio Roberto Almeida Feliciano
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02268.000.076/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02268.000.076/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 8º,
parágrafo 1º, da Lei nº 7.347/1985; artigos 2º e 22 da Lei nº 8.429/1992;
e

OBJETO:  Suposto uso indevido da máquina pública para promoção
pessoal e campanha eleitoral antecipada

INVESTIGADO: Cleber José de Aguiar da Silva

NOTICIANTES:  Aprígio Félix Neto;  Katiana Sena;  Itamar Carlos
Pereira;  Carlos Maurício Guerra Leal;  Josivaldo José da Silva;  Luciano
Medeiros Filho; e  Nailton Lima de Arruda.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme o artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor da representação formulada por Vereadores do
Município de Surubim, noticiando suposto uso da máquina pública pelo
Prefeito Cleber José de Aguiar da Silva para fins de promoção pessoal e
campanha eleitoral antecipada, mediante a utilização de eventos oficiais
e canais institucionais para o enaltecimento de sua imagem e de
terceiros;

CONSIDERANDO que o artigo 37, parágrafo 1º, da Constituição
Federal, estabelece que a publicidade dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.230/2021, ao alterar a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), passou a exigir a
demonstração de dolo específico para a configuração de atos de
improbidade, o que demanda instrução probatória aprofundada para a
verificação do elemento subjetivo da conduta;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 02268.000.076/2025 teve
seu prazo de tramitação esgotado, tendo sido anteriormente prorrogada
nos termos das normas de regência, sem que as diligências preliminares
fossem suficientes para o completo esclarecimento dos fatos ou para o
arquivamento do feito;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
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disciplina a tramitação de procedimentos e estabelece a obrigatoriedade
de conversão em Inquérito Civil quando houver necessidade de dilação
probatória que extrapole os prazos e a finalidade da Notícia de Fato;

CONSIDERANDO as normativas do Conselho Nacional do Ministério
Público (CNMP), notadamente a Resolução nº 23/2007, que rege o
Inquérito Civil como instrumento vocacionado à colheita de provas para
a defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

RESOLVE:

Primeiro, CONVERTER a Notícia de Fato nº 02268.000.076/2025 em
INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de
improbidade administrativa e violação aos princípios da impessoalidade
e moralidade administrativa no âmbito do Município de Surubim.

Segundo, determinar a expedição de ofício ao Prefeito de Surubim, Sr.
Cleber José de Aguiar da Silva, para que, no prazo de quinze dias úteis,
preste esclarecimentos detalhados sobre os fatos narrados na
representação, especificamente sobre a gestão das redes sociais
oficiais e os critérios de contratação de artistas que realizaram menções
nominais ao gestor durante eventos públicos.

Terceiro, requisitar à Secretaria de Administração e à Secretaria de
Cultura do Município de Surubim o envio, no prazo de quinze dias úteis,
de cópia integral dos contratos firmados para a realização dos eventos
de São João de 2025, incluindo notas de empenho, comprovantes de
pagamento a artistas e locutores, bem como os respectivos processos
licitatórios ou atos de dispensa e inexigibilidade.

Quarto, oficiar à Assessoria de Comunicação da Prefeitura para que
informe os responsáveis pela alimentação do perfil institucional no
Instagram, apresentando relatório das postagens efetuadas no período
junino e justificativa técnica para a realização de publicações
colaborativas com perfis privados do Prefeito e de terceiros.

Quinto, determinar o declínio parcial de atribuição, mediante a extração
de cópia integral destes autos e remessa ao Promotor de Justiça com
atribuição eleitoral nesta Comarca, para análise das supostas
irregularidades pertinentes àquela seara, nos termos dos artigos 73 e 74
da Lei nº 9.504/1997.

Sexto, designar a servidora Flávia Rossana Mendes de Sousa desta
Promotoria para proceder à certificação e guarda de todo o conteúdo
digital mencionado nos autos (vídeos e fotos das redes sociais),
utilizando-se de ferramentas que assegurem a integridade da prova e a
preservação da cadeia de custódia.

Sétimo, determinar o registro e a autuação desta Portaria no sistema de
gestão ministerial, bem como a comunicação ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público (CAOP Patrimônio
Público).

Oitavo, nomear para secretariar os trabalhos a servidora Flávia Rossana
Mendes de Sousa lotada nesta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Surubim, 09 de abril de 2026.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02382.000.003/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02382.000.003/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, E.C.N., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o
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inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 18.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 31 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02382.000.003/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02382.000.003/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, E.C.N., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público
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zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 18.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 31 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 02430.000.054/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02430.000.054/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no art. 127 e art. 129, incisos
III, VI, IX, da Constituição da República; art. 70, da Lei n. 8.069/1990,
art. 1º, inciso IV e art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347 /1985; art. 25, inciso IV,
da Lei n. 8.625/1993; art. 8º, inciso III, da Resolução CNMP n. 174
/2017; art. 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar Estadual n.
12/1994 e art. 8º, inciso III, da Resolução  nº 003/2019, do CNMP/PE, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, resolve instaurar o
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE INTERESSE
INDIVIDUAL INDISPONÍVEL, pelos fatos e fundamentos expostos nas
linhas que se seguem:

OBJETO: acompanhar as providências dos equipamentos públicos para
promoção e defesa dos direi tos de proteção integral  das
crianças/adolescentes: M.V.G. M (DN 08.05.2018), I.T.G.de.M (DN
19.03.2020) e M.C.G.F (DN 30.05.2021), genitora S.G. de.M.
Residentes na Rua Gov. Walfredo P. de Siqueira, 67, Centro, Santa
Terezinha – , que estariam sendo vítima de ameaça e/ou violação dos
seus direitos;

CONSIDERANDO que o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente),
Lei n. 8.068 /1990 é o documento legal que traz a Doutrina da Proteção
Integral dos Direitos da Criança, que coloca a criança e o adolescente
como sujeitos de direito com proteção e garantias específicas. Para que
isso seja alcançado, estruturou-se em dois princípios fundamentais:1.
Princípio do Interesse do Menor: todas as decisões que dizem respeito
ao menor devem levar em conta seu interesse superior. 2. Ao Estado,
cabe garantir que a criança ou o adolescente tenham os cuidados
adequados quando pais ou responsáveis não são capazes de realizá-
los;

CONSIDERANDO o teor do art. 3º, da Resolução nº 003/2019, do
CSMP/PE segundo o qual será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar do seu recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente,
por até 90 (noventa) dias, e que na hipótese de vencimento do referido
prazo deverá ser promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva
ação civil pública ou sua conversão em procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com o levantamento
das informações;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, dentre as
quais se insere o acompanhamento, promoção e proteção de defesa
dos direitos de proteção integral da criança e adolescente;

RESOLVE converter a referida Notícia de Fato em Procedimento
Administrativo para tutela de interesse individual indisponível, cujo prazo
inicial de tramitação é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado pelo
mesmo prazo e quantas vezes foram necessárias, conforme art. 11 da
Resolução nº 003/2019 do CSMP, e promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências preliminares:

01-COMUNIQUE-SE, à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-
lhe cópia desta portaria;

PORTARIA Nº 02430.000.054/2023
Recife, 1 de abril de 2026 02-COMUNIQUE-SE, ao CSMP, preferencialmente por correio

eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

03-COMUNIQUE-SE, ao Centro de Apoio Operacional – CAO Infância
para conhecimento e registro, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

04-ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM) cópia da presente portaria para publicação
no D iá r io  Of ic ia l  do  Min is té r io  Púb l i co  de  Pernambuco
(subadm.doe@mppe.mp.br), conforme art. 9º, da Resolução nº.
174/2017, do CNMP e art. 9º, da Resolução nº. 003/2019, do CSMP/PE,
art. 5º, XXXIII, da Constituição da República;

 05- INTIME-SE o Conselho Tutelar de Santa Terezinha a apresentar
relatório situacional atualizado sobre a situação das crianças no prazo
de até 10 (dez) dias corridos. Encaminhe-se cópia completa do
procedimento ao Conselho.

 Cumpra-se.

São José do Egito, 01 de abril de 2026.

Renata Santana Pego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 02782.000.968/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02782.000.968/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: Investigar supostas irregularidades administrativas  em
processo seletivo simplificado para Assistente à Docência (Edital
DED/UPE nº 12/2025), do Programa Universidade Aberta do Brasil
(UAB) vinculado à CAPES e executado pela Universidade de
Pernambuco (UPE).

CONSIDERANDO o declínio de atribuição do Ministério Público Federal
(Notícia de Fato nº 1.26.000.003328/2025-82) em favor deste Parquet
Estadual, por tratar-se de certame sob responsabil idade da
Universidade de Pernambuco (UPE), entidade autárquica estadual;

CONSIDERANDO o teor da representação formulada pelo Sr. PEDRO
JOSÉ SOARES DE SOUZA, classificado em 1º lugar no referido edital
para o Polo Tabira, noticiando a recusa da coordenação local em
encaminhar à UPE o formulário que permitiria sua designação, alegando
suposta ausência  de demanda por profissionais, mesmo que inexistente
qualquer evidência documental deste fato;

CONSIDERANDO as alegações de que a coordenação do polo atua de
forma discricionária e pessoal, possuindo histórico de preterição de
candidatos aprovados em favor de classificações inferiores, violando,
em tese, os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade
administrativa (art. 37 da CF/88);
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CONSIDERANDO que a educação superior deve observar a garantia de
padrão de qualidade (art. 3º, IX da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, que até a presente data não houve resposta
resolutiva por parte da Reitoria da UPE aos ofícios anteriormente
expedidos por esta Promotoria (Ofício nº 02782.000.968/2025-0001);

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1. Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE – SIM;

2- Expeça-se ofício à UPE, encaminhando-lhe cópia integral dos autos,
requisitando-lhe que se pronuncie a respeito dos fatos denunciados no
prazo de 20 (vinte) dias;

3- Decorrido o prazo supra, sem resposta, reitere-se;

4- Cientifique-se a denunciante, a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a
respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

Ministério Público do Estado de Pernambuco
19ª Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Defesa do
Consumidor

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

REF. Procedimento nº 02053.001.190/2024
Termo de Ajustamento de Conduta que firma o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 19ª Promotoria de
Defesa da Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa
dos Direitos do Consumidor e a empresa JNL Panificadora (Pan
Residencial), visando à regularização das condições sanitárias do
funcionamento do estabelecimento.

Aos 25 dias do mês de março de 2026, na sede da Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania, com atuação em matéria de Proteção e
Defesa dos Direitos do Consumidor, sita à Av. Visconde de Suassuna,
99, 1º Andar, no bairro de Santo Amaro, na cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, o Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio
da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital , com
atuação na Defesa do Consumidor, representado pelo Exmo. Dr.
SOLON IVO DA SILVA FILHO, 19º Promotor de Justiça de Defesa do
Consumidor da Capital, neste ato como compromitente e, a

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA   REF. Procedimento nº
02053.001.190/2024.
Recife, 25 de março de 2026

pessoa Jur íd ica adiante ind icada,  doravante denominada
compromissária, a empresa JNL Panificadora (Pan Residencial), CNPJ
nº 41.680.736/0001-35, sediada na Rua Presidente Nilo Peçanha, 333,
Imbiribeira, Recife/PE, representada neste ato pelo Sr. José Erivaldo
Nunes Batista, RG nº 4365858 SSP/PE, CPF nº 825227074-44 e Dr.
Gláucio Ricardo Amaral de Araújo, OAB/PE nº 30734, CPF nº
027259604-36.

CONSIDERANDO que, consoante dicção do art. 127, caput, da
Constituição da República Federativa do Brasil, incumbe ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis e que se encontra entre as
suas funções institucionais a proteção dos interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal
nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), em conjuminância com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 72, inciso IV, “b” e
“c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, estatuem caber ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao consumidor, bem como a tutela de outros interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, resguardando-se a boa fé, a transparência e a proteção do
consumidor;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 39, VIII, do Código de Defesa
do Consumidor, é vedado ao fornecedor de produtos colocar no
mercado de consumo qualquer produto ou serviço em desacordo com
as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes;

CONSIDERANDO que, dentre as funções básicas do Ministério Público
se insere a de preservação dos interesses sociais, econômicos, de
forma a resguardar os direitos dos consumidores, aliado a necessidade
de preservar a sadia atividade empresarial;

CONSIDERANDO fiscalização empreendida pela Vigilância Sanitária do
Recife em que restou constatado irregularidades sanitárias de
funcionamento no estabelecimento da empresa intitulada JNL
Panificadora (Pan Residencial), localizada nessa municipalidade;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, objetivando regularizar as condições
de funcionamento conforme as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, que possui eficácia de título executivo extrajudicial, busca
prevenir a ocorrência de eventuais ilícitos e irregularidades praticados
contra os consumidores e demais titulares dos interesses difusos,
coletivos e individuais homogêneos , nos termos do § 6º, do artigo 5º, da
Lei nº 7.347, de 24/07/85, acrescido pelo artigo 113, da Lei nº 8.078, de
11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA - A COMPROMISSÁRIA se compromete em
manter o regular licenciamento sanitário, mantendo toda a estrutura
física, equipamentos, procedimentos e protocolos dentro dos padrões
sanitários exigidos conforme as normas sanitárias vigentes, bem como
regular licenciamento sanitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo descumprimento das obrigações
assumidas neste Compromisso de Ajustamento de Conduta a
COMPROMISSÁRIA ficará sujeita às penalidades fixadas da
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seguinte forma: pagamento de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por
cada irregularidade sanitária na estrutura física, equipamentos,
procedimentos e protocolos, valores esses revertidos ao Fundo Estadual
de Proteção dos Direitos Difusos – FEPDD, sem prejuízo das demais
medidas legais cabíveis, além das penalidades administrativas oriundas
do exercício do poder de polícia administrativo realizado pelo órgão de
vigilância sanitária competente.

CLÁUSULA QUARTA - Os valores das multas deverão ser recolhidos no
prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da notificação, em
instituição financeira e conta bancária indicada na notificação escrita
encaminhada pelo COMPROMITENTE. Não sendo efetuado o depósito
do valor das multas, sua execução judicial será promovida pelo órgão
notificante, com atualização monetária pela taxa SELIC ou índice
superveniente criado em sua substituição, sobre o que deveria ser
depositado.

CLÁUSULA QUINTA-  Na hipótese de descumprimento total ou parcial
do presente ajuste, a execução da multa não exclui a possibilidade de
propositura de execução específica das obrigações constantes deste
compromisso. O presente termo também não exclui a possibilidade de
propositura de Ação Civil Pública se, em razão de circunstâncias
supervenientes, venha a se revelar inadequado ou insuficiente para a
efetiva proteção dos interesses difusos e coletivos lesados, além das
medidas administrativas adotadas pelos órgão administrativos, cada um
em sua esfera de competência.

CLÁUSULA SEXTA - Após lavrado e assinado pelas partes, este TAC
produzirá todos os seus efeitos jurídicos, elegendo as partes o foro da
Comarca de Recife para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos oriundos
do presente termo.
E, por estarem justos e acordados, as partes COMPROMISSÁRIA E
COMPROMITENTE, por meio de seus representantes legais, firmam o
presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA , para que surta
seus efeitos legais e jurídicos , tendo eficácia de título executivo
extrajudicial, na forma do artigo 5º, §6º, da Lei nº 7.347/85 c/c o art.784,
do Código de Processo Civil.

Recife, 25 de março de 2026.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
Promotor de Justiça

José Erivaldo Nunes Batista JNL Panificadora (Pan Residencial) -
Compromissária

Gláucio Ricardo Amaral de Araújo,
Advogado - OAB/PE nº 30734

Ministério Público do Estado de Pernambuco
19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Defesa
do Consumidor

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

REF. IC. Nº 02053.001.596/2022

Termo de Ajustamento de Conduta que firma o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 19ª Promotoria de
Defesa da Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa
dos Direitos do Consumidor e a empresa M MELO IRIS - FRIOS E
LATICINIOS, visando à adequação e ao cumprimento das normas legais
e regulamentares para o fornecimento de produtos alimentícios aos
consumidores.

Aos 10 do mês de abril de 2026, na sede da Promotoria de

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA   REF. IC. Nº 02053.001.596/2022
Recife, 10 de abril de 2026

Justiça de Defesa da Cidadania, com atuação em matéria de Proteção e
Defesa dos Direitos do Consumidor, sita à Av. Visconde de Suassuna,
99, 1º Andar, no bairro de Santo Amaro, na cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, o Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio
da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital , com
atuação na Defesa do Consumidor, representado pelo  Exmo. Dr.
SOLON IVO DA SILVA FILHO, 19º Promotor de Justiça de Defesa do
Consumidor da Capital e a Pessoa Jurídica adiante indicada, doravante
denominada COMPROMISSÁRIA, MELO IRIS - FRIOS E LATICINIOS,
CNPJ 23.131.765/0001-66, com sede à Estrada dos Remédios, s/n,
Mercado Público de Afogados, box’s 297 a 300, Afogados, Recife/PE,
CEP: 50770-120, neste ato representada por_________________.

CONSIDERANDO que, consoante dicção do art. 127, caput, da
Constituição da República Federativa do Brasil, incumbe ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, conforme preconiza o art. 129, III, da
Constituição da República Federativa do Brasil, insere-se entre as
funções institucionais do Ministério Público a proteção dos interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal
nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), em conjuminância com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 72, inciso IV, “b” e
“c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, estatuem caber ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao consumidor, bem como a tutela de outros interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de Defesa do
Consumidor;

CONSIDERANDO que a boa fé, a transparência e a proteção do
consumidor são princípios basilares das relações consumeristas;

CONSIDERANDO que o art. 6º, I, do Código de Defesa do Consumidor,
prescreve entre os direitos básicos do consumidor a proteção da vida,
saúde e segurança;

CONSIDERANDO que o art. 6º, III, do Código de Defesa do
Consumidor, determina ser direito básico do consumidor a informação
adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade e preço;

CONSIDERANDO que o art. 6º, VI, do Código de Defesa do
Consumidor, afirma ser direito básico do consumidor a efetiva
prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos e difusos;

CONSIDERANDO que o fornecedor imediato de produtos in natura é,
exceto quando identificado claramente seus produtos, responsável
perante o consumidor por vícios de qualidade, na dicção do art. 18, § 5º,
do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 18, § 6º, I, do Código de
Defesa do Consumidor, são impróprios ao uso e consumo os produtos
cujos prazos de validade estejam vencidos;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 18, § 6º, II, do Código de
Defesa do Consumidor, são impróprios ao uso e consumo, dentre
outros, os produtos deteriorados, nocivos à vida ou à saúde e em
desacordo com as normas regulamentares de apresentação;
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CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 18, § 6º, III, do Código de
Defesa do Consumidor, são impróprios ao uso e consumo os produtos
que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se
destinam;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 39, VIII, do Código de Defesa
do Consumidor, é vedado ao fornecedor de produtos colocar no
mercado de consumo qualquer produto ou serviço em desacordo com
as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes;

CONSIDERANDO que recente fiscalização a estabelecimento da
COMPROMISSÁRIA, identificou irregularidades em produtos, expostos
com data de validade vencida;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, objet ivando regular izar  a
comercialização de alimentos no Município do Recife, a ser regido
conforme as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, que possui eficácia de título executivo extrajudicial, busca
prevenir a ocorrência de eventuais ilícitos e irregularidades praticados
contra os consumidores e demais titulares dos interesses difusos,
coletivos e individuais homogêneos , nos termos do § 6º, do artigo 5º, da
Lei nº 7.347, de 24/07/85, acrescido pelo artigo 113, da Lei nº 8.078, de
11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA – A COMPROMISSÁRIA se compromete a não
manter expostas, descartar e de nenhuma forma oferecer aos
consumidores quaisquer mercadorias vencidas e visivelmente
impróprias ao consumo, devendo manter em separado e devidamente
identificados os produtos destinados ao descarte.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do INADIMPLEMENTO. O não cumprimento
do disposto na cláusula anterior importará no pagamento de multa de R$
100,00 (cem reais) por cada produto encontrado em desacordo, valores
estes que reverterão em favor do Fundo Estadual de Proteção dos
Direitos Difusos - FEPDD, sem prejuízo das demais medidas legais
cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA: O Ministério Público fará publicar em Diário
Oficial, em espaço próprio, o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, cujo termo inicial dos prazos firmados é o da assinatura do
presente;

CLÁUSULA QUINTA: O foro competente para qualquer ação judicial,
por mais privilegiado que seja, será o da Comarca de Recife-PE, com
renúncia expressa a qualquer outro;

E, por estarem justos e acordados, as partes  COMPROMISSÁRIA E
COMPROMITENTE  , por meio de seus representantes legais, firmam o
presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA , para que surta
seus efeitos legais e jurídicos , tendo eficácia de título executivo
extrajudicial, na forma do   artigo 5º, §6º, da Lei nº 7.347/85 c/c o art.
585, VII, do Código de Processo Civil .

Recife,  10 de abril de 2026.

SOLON IVO  DA SILVA FILHO
Promotor de Justiça

Djalma Gonçalves Raposo Netto
 Representante legal da MELO IRIS - FRIOS E LATICINIOS
CNPJ nº  23.131.765/0001-66

Marília Melo Iris

Proprietária da MELO IRIS - FRIOS E LATICINIOS

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E
PROCEDIMENTOS AUXILIARES - DEMLPA

EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO
C O N C O R R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  N . º
0 0 1 7 . 2 0 2 6 . D E M L P A . C E . 0 0 0 1 . M P P E

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da
obra de reforma da sede da antiga PJ de OLINDA, conforme
especificações, elementos técnicos e quantitativos previstos nos
Projetos e anexos que integram o Edital.

DATA DA ABERTURA: 05/05/2026

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 05/05/2026, terça-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 05/05/2026, às 09h10; Início da Disputa:
05/05/2026, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global máximo
estimado: R$ 2.133.912,92 (dois milhões, cento e trinta e três mil,
novecentos e doze reais e noventa e dois centavos). As dúvidas e/ou
esclarec imentos poderão ser  sanados at ravés do e-mai l :
l ic i tacoes@mppe.mp.br .

Recife, 10 de abril de 2026.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Agente de Contratação / DEMLPA

EDITAL Nº CE.0001.MPPE
Recife, 10 de abril de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E
P R O C E D I M E N T O S  A U X I L I A R E S

EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO

C O N C O R R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  N . º
0 0 1 7 . 2 0 2 6 . D E M L P A . C E . 0 0 0 1 . M P P E

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da
obra de reforma da sede da antiga PJ de OLINDA, conforme
especificações, elementos técnicos e quantitativos previstos nos
Projetos e anexos que integram o Edital.

DATA DA ABERTURA: 05/05/2026

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 05/05/2026, terça-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas:
05/05/2026, às 09h10; Início da Disputa: 05/05/2026, às 09h30. Horário
de Brasília. Os interessados
poderão adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do
Sistema: www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do
Estado de Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global
máximo estimado: R$ 2.133.912,92 (dois milhões, cento e trinta e três
mil, novecentos e doze reais e noventa e dois centavos). As dúvidas
e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do e-mail:
licitacoes@mppe.mp.br.

Recife, 10 de abril de 2026.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA Nº CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N.º 0017.2026.DEMLPA.CE.0001.MPPE
Recife, 10 de abril de 2026
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OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega
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Agente de Contratação / DEMLPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E
P R O C E D I M E N T O S  A U X I L I A R E S

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0020.2026.DEMLPA.PE.0009.MPPE

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a Formação de Ata de
Registro de Preços (ARP) para futura e eventual contratação de serviços
de fornecimento de coffee break, café regional, kit lanche, gelo e água
mineral para eventos realizados pela Procuradoria Geral de Justiça nas
nas unidades localizadas na Zona da Mata e Agreste de Pernambuco
(Limoeiro, Nazaré da Mata, Palmares, Vitória de Santo Antão, Caruaru e
Garanhuns), conforme especificações e quantitativos previstos no
Termo de Referência (Anexo I).

DATA DA ABERTURA: 29/04/2026

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 29/04/2026, quarta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 29/04/2026, às 09h10; Início da Disputa:
29/04/2026, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global máximo
estimado: R$ 150.400,00 (cento e cinquenta mil e quatrocentos reais).
As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do e-
mail: licitacoes@mppe.mp.br.

Recife, 10 de abril de 2026.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/MPPE

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0020.2026.DEMLPA.PE.0009.MPPE
Recife, 10 de abril de 2026

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE MARÇO/2026
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE MARÇO/2026
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE MARÇO/2026
Recife, 10 de abril de 2026

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA 

RELATÓRIO - MARÇO 2026 

(Conforme art. 8°, §3° da RES-CPJ n° 004/2008)

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO - MARÇO 2026 PJ Olinda
Recife, 10 de abril de 2026
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ANEXO I 

FORMULÁRIO PARA AUXÍLIO-SAÚDE 

_______________________________________________________________Matrícula nº:_____________, 
_________________(cargo), lotado(a)_______________________________________(lotação), residente 
à_____________________________ (endereço completo), bairro:__________, cidade:_________________, 
telefone:__________, celular:____________, vem respeitosamente requerer a Vossa Senhoria: 

( ) Concessão do auxílio-saúde (anexar boleto ou declaração do plano de saúde); 

( ) Alteração de valores do plano ou seguro de saúde ou odontológico (anexar boleto ou declaração do plano ou seguro 

de saúde ou odontológico); 

( ) Mudança de plano ou seguro de saúde ou odontológico (anexar boleto ou declaração do plano ou seguro de saúde ou 

odontológico); 

( ) Cancelamento do benefício;  

( ) Reativação do benefício (anexar boleto ou declaração do plano ou seguro de saúde ou odontológico); 

( ) Inclusão ou exclusão dos dependentes: (anexar certidão de casamento ou declaração de união estável, RG/CNH e boleto ou 

declaração do plano ou seguro de saúde ou odontológico); 

( ) Comprovação Anual de Exercício (anexar comprovação dos valores mensais relativos ao exercício anterior ou demonstrativo 

anual fornecido pela operadora de saúde para fins de Declaração de Imposto de Renda); 

Identificar o dependente (Nome e CPF):  
1. Nome: ______________________________________________________ CPF: ___________________ 
2. Nome: ______________________________________________________ CPF: ___________________ 
3. Nome: ______________________________________________________ CPF: ___________________ 
4. Nome: ______________________________________________________ CPF: ___________________ 
5. Nome: ______________________________________________________ CPF: ___________________ 
 
ATENÇÃO: Os valores devem ser informados individualmente por beneficiário (titular e dependentes), sob pena de 
indeferimento do pedido. 

 

TERMO DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO SAÚDE 

I - Declaro que li a Resolução nº 05/2021, com suas alterações posteriores, que regulamenta a concessão e 
manutenção do benefício do auxílio saúde, aceitando seus termos sem qualquer ressalva ou restrição às condições 
estabelecidas. 

II - Declaro que não estou em fruição de licença ou afastamento sem remuneração, tampouco que percebo outras 
verbas de espécie semelhante. 

III - Comprometo-me a manter as informações atualizadas sobre o grupo familiar elencado neste documento e que 
me responsabilizo pela veracidade das informações prestadas neste termo de inserção. 

IV – Declaro estar ciente que a não apresentação do formulário e da documentação comprobatória exigida, no prazo 
definido no artigo 12 da Resolução nº 05/2021, implicará no cancelamento automático do benefício e na devolução 
dos valores recebidos no período, mediante desconto em folha de pagamento. 

V - De igual forma, estou ciente que, em caso de descumprimento dos prazos que acarrete o cancelamento do 
benefício, não haverá pagamento retroativo dos valores despendidos, bem como de que não será devido o benefício, 
relativamente aos pagamentos efetuados em períodos anteriores ao mês do protocolamento do respectivo 
requerimento. 

Recife, _____de _______________ de ______. 

Assinatura: _______________________________ 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO PARA REEMBOLSO DE DESPESA COM PARCELA DE COPARTICIPAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
MÉDICA, HOSPITALAR, ODONTOLÓGICA, PSICOLÓGICA, FARMACÊUTICA.  

_____________________________________________________________________Matrícula nº:_____________, 
_________________(cargo), lotado(a)_______________________________________(lotação), residente 
à_____________________________ (endereço completo), bairro:__________, cidade:______________, 
telefone:__________, celular:____________, vem respeitosamente requerer a Vossa Senhoria reembolso com despesa: 

(  ) Parcela de coparticipação do auxílio-saúde (anexar boleto ou documento respectivo timbrado do plano ou seguro de saúde ou 

odontológico, contendo número de inscrição no CNPJ, além do devido comprovante de pagamento, discriminando-se, em sendo o caso, os nomes 
dos dependentes e os valores pagos para cada um destes).  

(   ) Hospitalar (anexar recibo fiscal ou nota fiscal, ambos em conformidade com as normas da Receita Federal e do Estado ou Município 

respectivo e com a identificação do beneficiário);  

(   ) Médica (anexar recibo fiscal ou nota fiscal, ambos em conformidade com as normas da Receita Federal e do Estado ou Município 

respectivo e com a identificação do beneficiário);  

(   ) Odontológica (anexar recibo fiscal ou nota fiscal, ambos em conformidade com as normas da Receita Federal e do Estado ou Município 

respectivo e com a identificação do beneficiário);  

(   ) Psicológica (anexar recibo fiscal ou nota fiscal, ambos em conformidade com as normas da Receita Federal e do Estado ou Município 

respectivo e com a identificação do beneficiário);  

(   ) Farmacêutica (anexar prescrição médica ou odontológica expedida em nome do beneficiário, acompanhada da respectiva nota fiscal 

contemporânea, emitida no território nacional, de compra do medicamento, com CPF do respectivo beneficiário). 

A referida despesa foi efetuada com: 
(  ) Titular 
(  ) Dependente no auxílio-saúde 

 
Identificar o dependente (Nome e CPF):  
1. Nome: ______________________________________________________ CPF: ___________________ 

2. Nome: ______________________________________________________ CPF: ___________________ 

3. Nome: ______________________________________________________ CPF: ___________________ 

4. Nome: ______________________________________________________ CPF: ___________________ 

5. Nome: ______________________________________________________ CPF: ___________________ 

 
ATENÇÃO: As despesas devem ser informadas individualmente por beneficiário (titular e dependentes), sob pena de 
indeferimento do pedido. 

TERMO DE CONCESSÃO DO REEMBOLSO 

I - Declaro que li a Resolução nº 05/2021 e suas alterações posteriores, que regulamenta a concessão e manutenção do benefício 
do auxílio-saúde, aceitando seus termos sem qualquer ressalva ou restrição às condições estabelecidas. 

II - Declaro que não estou em fruição de licença ou afastamento sem remuneração, tampouco que percebo outras verbas de 
espécie semelhante. 

III - Comprometo-me a manter as informações atualizadas sobre o grupo familiar elencado neste documento, responsabilizando-
me pela veracidade das informações prestadas neste termo. 

IV – Declaro estar ciente que a não apresentação do formulário e da documentação comprobatória exigida, no prazo definido no 
artigo 7º da Resolução nº 05/2021 e suas alterações posteriores, implicará a não validação do requerimento. 

V - De igual forma, estou ciente que em caso de descumprimento dos prazos que acarrete o cancelamento do benefício, não 
haverá pagamento retroativo dos valores despendidos, bem como de que não será devido o benefício, relativamente aos 
pagamentos efetuados em períodos anteriores ao mês do protocolamento do respectivo requerimento. 

VI – Declaro que não solicitei o reembolso das despesas ora apresentadas ou que, tendo solicitado, este foi, parcial ou 
integralmente, negado pelo plano ou seguro de saúde ou odontológico. 

Recife, _____de _______________ de ______. 

Assinatura: _______________________________  
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ANEXO III 

 

TABELA POR FAIXA ETÁRIA 
FAIXA DE IDADE VALOR MÁXIMO 

00 a 18 anos 921,14 

19 a 23 anos 1.442,05 

24 a 28 anos 1.481,21 

29 a 33 anos 1.506,11 

34 a 38 anos 1.551,58 

39 a 43 anos 1.572,90 

44 a 48 anos 2.256,90 

49 a 53 anos 2.291,76 

54 a 58 anos 2.841,79 

A partir de 59 anos 5.526,98 
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ANEXO IV 

 

FAIXA DE REEMBOLSO POR REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO 

REMUNERAÇÃO A PARTIR DE ATÉ VALOR MÁXIMO 

----- 6.746,13 893,26 

6.746,14 7.420,74 1.011,92 

7.420,75 8.162,82 1.113,11 

8.162,83 8.979,10 1.224,42 

8.979,11 9.877,01 1.346,87 

9.877,02 10.864,71 1.481,55 

10.864,72 11.951,18 1.629,71 

11.951,19 13.146,30 1.792,68 

13.146,31 14.460,93 1.971,95 

14.460,94 15.907,03 2.169,14 

15.907,04 17.497,73 2.386,06 

17.497,74 19.247,51 2.624,66 

19.247,52 21.172,26 2.887,13 

21.172,27 23.289,48 3.175,84 

23.289,49 25.618,43 3.493,42 

25.618,44 28.180,28 3.842,77 

28.180,29 30.998,31 4.227,04 

30.998,32 32.474,46 4.649,75 

32.474,47 35.877,27 4.871,17 

35.877,28 37.765,55 5.381,59 

37.765,56 39.753,21 5.664,83 

39.753,22 41.845,48 5.962,98 

41.845,49 --------- 6.276,82 
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ANEXO V 

 

RELAÇÃO COMPLEMENTAR DE PRODUTOS NÃO PASSÍVEIS DE RESSARCIMENTO  

 

I - produtos para higiene, cosméticos, objetos de uso pessoal, assepsia, materiais descartáveis e curativos, além de 

outros congêneres; 

II - suplementos alimentares; 

III - sais minerais ou vitaminas; 

IV - medicamentos nacionais ou importados sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); 

V - medicamentos manipulados; 

VI - medicamentos fitoterápicos e homeopáticos; 

VII – medicamentos de natureza e finalidade estética corporal; 

VII – medicamentos custeados pelo plano ou seguro de saúde ou odontológico. 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 1.088/2026 
 
 
Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

26/04/2026 domingo 13 às 17h Limoeiro 2ª PJ de Surubim 2ª PJ de Surubim 

 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

26/04/2026 
domingo 

13 às 17h Limoeiro Guilherme 
Graciliano Araújo 
Lima 

2º Promotor de 
Justiça de 
Carpina 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CARUARU

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br

Onde se Lê:
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

12/04/2026 sábado 13:00 às17:00 Caruaru Mirelly Lima e Silva
Maíra Jerônimo Ferreira

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

12/04/2026 sábado 13:00 às17:00 Caruaru Maria Simony de Araújo Oliveira
Maíra Jerônimo Ferreira
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM LIMOEIRO

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br

Onde se Lê:
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

26/04/2026 sábado 13:00 às17:00 Limoeiro Rita de Cássia Nascimento de Santana
Silvio Robson Augusto da Silva

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

26/04/2026 sábado 13:00 às17:00 Limoeiro José Leonaldo da Silva
Silvio Robson Augusto da Silva
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PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL
Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 3182-3361

E-mail: cicarecife@mppe.mp.br
Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

21/03/2026 terça-feira 09:00 às13:00 Recife Pedro Henrique dos Santos Mesquita
Karine Lucia de Lira

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

21/03/2026 terça-feira 09:00 às13:00 Recife Paula Nobrega de Brito
Karine Lucia de Lira
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

12/04/2026 domingo 13:00 às17:00 Recife Matheus Bezerra de Moura Lago
Emylle Gomes Coelho da Paz

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

12/04/2026 domingo 13:00 às17:00 Recife Hebert de Souza Rodrigues
Yzabel Yalyt Wilk Matarazo Silva
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA 

RELATÓRIO - MARÇO 2026 

(Conforme art. 8°, §3° da RES-CPJ n° 004/2008)

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA

PROMOTOR DE JUSTIÇA
SALDO 

ANTERIOR
AUTOS 

RECEBIDOS
AUTOS 

DEVOLVIDOS
SALDO 
ATUAL

5° PJCO DIEGO PESSOA COSTA REIS 0 135 135 0

8° PJCO TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA 0 124 124 0

9° PJCO
ISABEL DE LIZANDRA PENHA 

ALVES
0 129 129 0

10° PJCO
ISABEL DE LIZANDRA PENHA 

ALVES (23/03 à 01/04/2026)
0 31 31 0

10° PJCO
FABIANA MACHADO RAIMUNDO 

DE LIMA
0 98 98 0

TOTAL 0 517 517 0
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE MARÇO/2026
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Promotorias de Justiça 
Criminal

Saldo de
 fevereiro/2026

CPFD´s
Recebidos

Autos 
Recebidos

Total Recebido 
(cpfd´s e autos)

CPFD´s
Devolvidos

Autos
Devolvidos

Saldo

ERIKA SAMPAIO CARDOSO 
KRAYCHTE

7ª PROMOTORiA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL

0 39 194 233 39 194 0

DANIEL GUSTAVO 
MENEGUZ MORENO
8ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL

15 23 165 188 23 178 2

GUSTAVO HENRIQUE 
HOLANDA DIAS KERSHAW

12ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL

0 24 154 178 24 154 0

IZABELA MARIA LEITE 
MOURA DE MIRANDA
13ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL

5 28 183 211 28 185 3

TOTAL 20 114 696 810 114 711 5

NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE MARÇO/2026

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Promotorias de Justiça 
Criminal

Saldo de 
fevereiro/2026

CPFD´s
Recebidos

Autos
Recebidos

Total 
Recebido 
(cpfd´s e 
autos)

CPFD´s
Devolvidos

Autos
Devolvidos

Saldo

ERIKA SAMPAIO CARDOSO 
KRAYCHTE

7ª PROMOTORiA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL

0 7 126 133 7 125 1

DANIEL GUSTAVO 
MENEGUZ MORENO
8ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL

4 8 130 138 8 133 1

GUSTAVO HENRIQUE 
HOLANDA DIAS KERSHAW
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

CRIMINAL

0 13 127 140 13 127 0

IZABELA MARIA LEITE 
MOURA DE MIRANDA

13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
CRIMINAL

7 12 150 162 12 156 1

TOTAL 11 40 533 573 40 541 3
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